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LEGISLAÇÃO ESTADUAL

LEIS ORDINÁRIAS
LEI Nº 19.526
6 DE NOVEMBRO DE 2025
Dispõe sobre a fixação de cartazes nos res-
taurantes, bares, lanchonetes, praças de 
alimentação, cantinas escolares e em ou-
tros espaços de consumo de alimentos no 
Estado de Santa Catarina, informando como 
aplicar a manobra de Heimlich, e estabelece 
outras providências. (Inteiro teor)

LEI Nº 19.527
6 DE NOVEMBRO DE 2025
Declara de utilidade pública a Associação 
Comunitária do Jardim das Amendoeiras Lo-
teamento I e II, de Tijucas, e altera o Anexo 
Único da Lei nº 18.278, de 2021, que con-
solida os atos normativos que concedem o 
Título de Utilidade Pública estadual no âm-
bito do Estado de Santa Catarina para fazer 
constar nele o nome de tal entidade. (Intei-
ro teor)

LEI Nº 19.528
6 DE NOVEMBRO DE 2025
Institui a campanha Novembro Verde com 
o objetivo de promover a conscientização 
e sensibilização sobre a ostomia e altera o 
Anexo Único da Lei nº 18.531, de 2022, que 
consolida as leis que instituem datas e even-
tos alusivos no âmbito do Estado de Santa 
Catarina e estabelece o Calendário Oficial 
do Estado para incluir referida data alusiva 
no Calendário Oficial do Estado de Santa Ca-
tarina. (Inteiro teor)

LEI Nº 19.529
6 DE NOVEMBRO DE 2025
Declara de utilidade pública a Associação 
Empresarial de Indaial (ACIDI) e altera o 
Anexo Único da Lei nº 18.278, de 2021, que 
consolida os atos normativos que conce-
dem o Título de Utilidade Pública estadual 
no âmbito do Estado de Santa Catarina para 
fazer constar nele o nome de tal entidade. 
(Inteiro teor)

LEI Nº 19.530
6 DE NOVEMBRO DE 2025
Declara de utilidade pública a Associação 
Desportiva Atlético Camboriuense (ADAC), 
de Camboriú, e altera o Anexo Único da Lei 
nº 18.278, de 2021, que consolida os atos 
normativos que concedem o Título de Utili-
dade Pública estadual no âmbito do Estado 
de Santa Catarina para fazer constar nele o 
nome de tal entidade. (Inteiro teor)

LEI Nº 19.531
6 DE NOVEMBRO DE 2025
Declara de utilidade pública o Lions Clube 

Camboriú, de Camboriú, e altera o Anexo 
Único da Lei nº 18.278, de 2021, que con-
solida os atos normativos que concedem o 
Título de Utilidade Pública estadual no âm-
bito do Estado de Santa Catarina para fazer 
constar nele o nome de tal entidade. (Intei-
ro teor)

LEI Nº 19.532
6 DE NOVEMBRO DE 2025
Reconhece o Município de Canelinha como 
a Capital Catarinense do Motocross. (Inteiro 
teor)

LEI Nº 19.533
6 DE NOVEMBRO DE 2025
Declara de utilidade pública o Instituto 
Quem Ama Castra, de Ibirama, e altera o 
Anexo Único da Lei nº 18.278, de 2021, que 
consolida os atos normativos que conce-
dem o Título de Utilidade Pública estadual 
no âmbito do Estado de Santa Catarina para 
fazer constar nele o nome de tal entidade. 
(Inteiro teor)

LEI Nº 19.534
6 DE NOVEMBRO DE 2025
Declara de utilidade pública o Círculo Argen-
tino de Santa Catarina, de Balneário Cambo-
riú, e altera o Anexo Único da Lei nº 18.278, 
de 2021, que consolida os atos normativos 
que concedem o Título de Utilidade Pública 
estadual no âmbito do Estado de Santa Ca-
tarina para fazer constar nele o nome de tal 
entidade. (Inteiro teor)

LEI Nº 19.536
6 DE NOVEMBRO DE 2025
Declara de utilidade pública o Grupo Esco-
teiro do Mar Navegantes e altera o Anexo 
Único da Lei nº 18.278, de 2021, que conso-
lida os atos normativos que concedem o Tí-
tulo de Utilidade Pública estadual no âmbito 
do Estado de Santa Catarina. (Inteiro teor)

LEI Nº 19.537
6 DE NOVEMBRO DE 2025
Declara de utilidade pública o Colégio Sa-
lesiano Itajaí e altera o Anexo Único da Lei 
nº 18.278, de 2021, que consolida os atos 
normativos que concedem o Título de Utili-
dade Pública estadual no âmbito do Estado 
de Santa Catarina para fazer constar nele o 
nome de tal entidade. (Inteiro teor)

LEI Nº 19.538
6 DE NOVEMBRO DE 2025
Declara de utilidade pública a Associação 
Um Dia a Gente Se Vê, de Itajaí, e altera o 
Anexo Único da Lei nº 18.278, de 2021, que 

consolida os atos normativos que conce-
dem o Título de Utilidade Pública estadual 
no âmbito do Estado de Santa Catarina para 
fazer constar nele o nome de tal entidade. 
(Inteiro teor)

LEI Nº 19.539
6 DE NOVEMBRO DE 2025
Declara de utilidade pública a Associação 
Cultural e Esportiva Jogos Adaptados de 
Camboriú e altera o Anexo Único da Lei 
nº 18.278, de 2021, que consolida os atos 
normativos que concedem o Título de Utili-
dade Pública estadual no âmbito do Estado 
de Santa Catarina para fazer constar nele o 
nome de tal entidade. (Inteiro teor)

LEI Nº 19.540
6 DE NOVEMBRO DE 2025
Declara de utilidade pública a Associa-
ção Desportiva Bombinhas (ADEBOM), de 
Bombinhas, e altera o Anexo Único da Lei 
nº 18.278, de 2021, que consolida os atos 
normativos que concedem o Título de Utili-
dade Pública estadual no âmbito do Estado 
de Santa Catarina para fazer constar nele o 
nome de tal entidade. (Inteiro teor)

LEI Nº 19.541
6 DE NOVEMBRO DE 2025
Declara de utilidade pública o Centro Mu-
sical Assistencial e de Projetos Sócios-Edu-
cativos Koinonia (CEMUK), de Ituporanga, e 
altera o Anexo Único da Lei nº 18.278, de 
2021, que consolida os atos normativos que 
concedem o Título de Utilidade Pública es-
tadual no âmbito do Estado de Santa Catari-
na. (Inteiro teor)

LEI Nº 19.542
6 DE NOVEMBRO DE 2025
Declara de utilidade pública a Associação de 
Assistência Social e Educacional Resgatan-
do Vidas, de Florianópolis, e altera o Anexo 
Único da Lei nº 18.278, de 2021, que conso-
lida os atos normativos que concedem o Tí-
tulo de Utilidade Pública estadual no âmbito 
do Estado de Santa Catarina. (Inteiro teor)

LEI Nº 19.543
6 DE NOVEMBRO DE 2025
Declara de utilidade pública o Núcleo de 
Apoio à Vida de Balneário Camboriú (NA-
VIBALC) e altera o Anexo Único da Lei nº 
18.278, de 2021, que consolida os atos 
normativos que concedem o Título de Utili-
dade Pública estadual no âmbito do Estado 
de Santa Catarina para fazer constar nele o 
nome de tal entidade. (Inteiro teor)

https://leis.alesc.sc.gov.br/ato-normativo/53450
https://leis.alesc.sc.gov.br/ato-normativo/53451
https://leis.alesc.sc.gov.br/ato-normativo/53451
https://leis.alesc.sc.gov.br/ato-normativo/53452
https://leis.alesc.sc.gov.br/ato-normativo/53453
https://leis.alesc.sc.gov.br/ato-normativo/53454
https://leis.alesc.sc.gov.br/ato-normativo/53455
https://leis.alesc.sc.gov.br/ato-normativo/53455
https://leis.alesc.sc.gov.br/ato-normativo/53456
https://leis.alesc.sc.gov.br/ato-normativo/53456
https://leis.alesc.sc.gov.br/ato-normativo/53457
https://leis.alesc.sc.gov.br/ato-normativo/53458
https://leis.alesc.sc.gov.br/ato-normativo/53460
https://leis.alesc.sc.gov.br/ato-normativo/53461
https://leis.alesc.sc.gov.br/ato-normativo/53462
https://leis.alesc.sc.gov.br/ato-normativo/53463
https://leis.alesc.sc.gov.br/ato-normativo/53464
https://leis.alesc.sc.gov.br/ato-normativo/53465
https://leis.alesc.sc.gov.br/ato-normativo/53466
https://leis.alesc.sc.gov.br/ato-normativo/53467
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LEGISLAÇÃO ESTADUAL

LEIS ORDINÁRIAS
LEI Nº 19.544
6 DE NOVEMBRO DE 2025
Declara de utilidade pública a Associação 
Programa Pintando a Alegria com as Cores 
da Vida, de Camboriú, e altera o Anexo Úni-
co da Lei nº 18.278, de 2021, que consolida 
os atos normativos que concedem o Título 
de Utilidade Pública estadual no âmbito do 
Estado de Santa Catarina. (Inteiro teor)

LEI Nº 19.555
18 DE NOVEMBRO DE 2025
Declara de utilidade pública a Associação 
Caminho do Louvor, de Ituporanga, e altera 
o Anexo Único da Lei nº 18.278, de 2021, 
que consolida os atos normativos que con-
cedem o Título de Utilidade Pública estadual 
no âmbito do Estado de Santa Catarina para 
fazer constar nele o nome de tal entidade. 
(Inteiro teor)

LEI Nº 19.556
18 DE NOVEMBRO DE 2025
Declara de utilidade pública a Associação 
Razões para Recomeçar, de Camboriú, e 
altera o Anexo Único da Lei nº 18.278, de 
2021, que consolida os atos normativos que 
concedem o Título de Utilidade Pública es-
tadual no âmbito do Estado de Santa Cata-
rina para fazer constar nele o nome de tal 
entidade. (Inteiro teor)

LEI Nº 19.557
18 DE NOVEMBRO DE 2025
Declara de utilidade pública a Associação 
Musical Maranata, de Canelinha, e altera 
o Anexo Único da Lei nº 18.278, de 2021, 
que consolida os atos normativos que con-
cedem o Título de Utilidade Pública estadual 
no âmbito do Estado de Santa Catarina. (In-
teiro teor)

LEI Nº 19.558
18 DE NOVEMBRO DE 2025
Declara de utilidade pública o Centro de 
Tradições Gaúchas Campeiros da Amizade, 
de Araquari, e altera o Anexo Único da Lei 
nº 18.278, de 2021, que consolida os atos 
normativos que concedem o Título de Utili-
dade Pública estadual no âmbito do Estado 
de Santa Catarina para fazer constar nele o 
nome de tal entidade. (Inteiro teor)

LEI Nº 19.559
18 DE NOVEMBRO DE 2025
Declara de utilidade pública a Associação 
de Pais e Amigos dos Autistas de Porto Belo 
- AMA Porto Belo e altera o Anexo Único da 
Lei nº 18.278, de 2021, que consolida os 
atos normativos que concedem o Título de 

Utilidade Pública estadual no âmbito do Es-
tado de Santa Catarina. (Inteiro teor)

LEI Nº 19.560
18 DE NOVEMBRO DE 2025
Declara de utilidade pública a Associação 
Camboriuense de Jiu Jitsu e altera o Anexo 
Único da Lei nº 18.278, de 2021, que con-
solida os atos normativos que concedem o 
Título de Utilidade Pública estadual no âm-
bito do Estado de Santa Catarina para fazer 
constar nele o nome de tal entidade. (Intei-
ro teor)

LEI Nº 19.561
18 DE NOVEMBRO DE 2025
Declara de utilidade pública a Associa-
ção Neotrentina do Turismo (NEOTUR), de 
Nova Trento, e altera o Anexo Único da Lei 
nº 18.278, de 2021, que consolida os atos 
normativos que concedem o Título de Utili-
dade Pública estadual no âmbito do Estado 
de Santa Catarina para fazer constar nele o 
nome de tal entidade. (Inteiro teor)

LEI Nº 19.562
18 DE NOVEMBRO DE 2025
Declara de utilidade pública a Sociedade Es-
portiva e Recreativa Brusque - SER BRUSQUE 
e altera o Anexo Único da Lei nº 18.278, de 
2021, que consolida os atos normativos que 
concedem o Título de Utilidade Pública es-
tadual no âmbito do Estado de Santa Catari-
na. (Inteiro teor)

LEI Nº 19.563
18 DE NOVEMBRO DE 2025
Declara de utilidade pública a Associação 
Brusquense de Ginástica Rítmica, de Brus-
que, e altera o Anexo Único da Lei nº 18.278, 
de 2021, que consolida os atos normativos 
que concedem o Título de Utilidade Pública 
estadual no âmbito do Estado de Santa Ca-
tarina para fazer constar nele o nome de tal 
entidade. (Inteiro teor)

LEI Nº 19.564
18 DE NOVEMBRO DE 2025
Declara de utilidade pública a Associação 
Atlética Almirantes, de Itajaí, e altera o Ane-
xo Único da Lei nº 18.278, de 2021, que con-
solida os atos normativos que concedem o 
Título de Utilidade Pública estadual no âm-
bito do Estado de Santa Catarina. (Inteiro 
teor)

LEI Nº 19.565
18 DE NOVEMBRO DE 2025
Declara de utilidade pública a Associação 
de Pais e Amigos do Autista - AMA Rio dos 

Cedros “TEAmigos” e altera o Anexo Único 
da Lei nº 18.278, de 2021, que consolida 
os atos normativos que concedem o Título 
de Utilidade Pública estadual no âmbito do 
Estado de Santa Catarina para fazer constar 
nele o nome de tal entidade. (Inteiro teor)

LEI Nº 19.566
18 DE NOVEMBRO DE 2025
Declara de utilidade pública a Associação 
Nova Geração Futsal, de Indaial, e altera o 
Anexo Único da Lei nº 18.278, de 2021, que 
consolida os atos normativos que concedem 
o Título de Utilidade Pública estadual no 
âmbito do Estado de Santa Catarina. (Inteiro 
teor)

LEI Nº 19.567
18 DE NOVEMBRO DE 2025
Declara de utilidade pública o Grupo Esco-
teiro Dom Bosco - 185/SC, de Itajaí, e altera 
o Anexo Único da Lei nº 18.278, de 2021, 
que consolida os atos normativos que con-
cedem o Título de Utilidade Pública estadual 
no âmbito do Estado de Santa Catarina. (In-
teiro teor)

LEI Nº 19.568
18 DE NOVEMBRO DE 2025
Declara de utilidade pública a Associação 
de Handebol Lages (HANDLAGES) e altera 
o Anexo Único da Lei nº 18.278, de 2021, 
que consolida os atos normativos que con-
cedem o Título de Utilidade Pública estadual 
no âmbito do Estado de Santa Catarina. (In-
teiro teor)

LEI Nº 19.569
18 DE NOVEMBRO DE 2025
Declara de utilidade pública o Grêmio Re-
creativo Esportivo Cultural e Escola de Sam-
ba Unidos do Herval, de Herval D’Oeste, e 
altera o Anexo Único da Lei nº 18.278, de 
2021, que consolida os atos normativos que 
concedem o Título de Utilidade Pública es-
tadual no âmbito do Estado de Santa Cata-
rina para fazer constar nele o nome de tal 
entidade. (Inteiro teor)

LEI Nº 19.570
18 DE NOVEMBRO DE 2025
Declara de utilidade pública a Associa-
ção Forquilhinhense de Apoio aos Autistas 
(AFAA), de Forquilhinha, e altera o Anexo 
Único da Lei nº 18.278, de 2021, que con-
solida os atos normativos que concedem o 
Título de Utilidade Pública estadual no âm-
bito do Estado de Santa Catarina para fazer 
constar nele o nome de tal entidade. (Intei-
ro teor)

https://leis.alesc.sc.gov.br/ato-normativo/5346
https://leis.alesc.sc.gov.br/ato-normativo/53516
https://leis.alesc.sc.gov.br/ato-normativo/53517
https://leis.alesc.sc.gov.br/ato-normativo/53518
https://leis.alesc.sc.gov.br/ato-normativo/53518
https://leis.alesc.sc.gov.br/ato-normativo/53519
https://leis.alesc.sc.gov.br/ato-normativo/53520
https://leis.alesc.sc.gov.br/ato-normativo/53521
https://leis.alesc.sc.gov.br/ato-normativo/53521
https://leis.alesc.sc.gov.br/ato-normativo/53522
https://leis.alesc.sc.gov.br/ato-normativo/53523
https://leis.alesc.sc.gov.br/ato-normativo/53524
https://leis.alesc.sc.gov.br/ato-normativo/53525
https://leis.alesc.sc.gov.br/ato-normativo/53525
https://leis.alesc.sc.gov.br/ato-normativo/53526
https://leis.alesc.sc.gov.br/ato-normativo/53527
https://leis.alesc.sc.gov.br/ato-normativo/53527
https://leis.alesc.sc.gov.br/ato-normativo/53528
https://leis.alesc.sc.gov.br/ato-normativo/53528
https://leis.alesc.sc.gov.br/ato-normativo/53530
https://leis.alesc.sc.gov.br/ato-normativo/53530
https://leis.alesc.sc.gov.br/ato-normativo/53531
https://leis.alesc.sc.gov.br/ato-normativo/53532
https://leis.alesc.sc.gov.br/ato-normativo/53532
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LEGISLAÇÃO ESTADUAL

LEIS ORDINÁRIAS
LEI Nº 19.571
18 DE NOVEMBRO DE 2025
Declara de utilidade pública o Centro de Tra-
dição Gaúcha Beira Rio, de São Ludgero, e 
altera o Anexo Único da Lei nº 18.278, de 
2021, que consolida os atos normativos que 
concedem o Título de Utilidade Pública es-
tadual no âmbito do Estado de Santa Cata-
rina para fazer constar nele o nome de tal 
entidade. (Inteiro teor)

LEI Nº 19.572
18 DE NOVEMBRO DE 2025
Declara de utilidade pública a SOS Bichos 
da Vila - Associação de Proteção e Defesa 
de Animais do Segundo Distrito do Saí, de 
São Francisco do Sul, e altera o Anexo Único 
da Lei nº 18.278, de 2021, que consolida os 
atos normativos que concedem o Título de 
Utilidade Pública estadual no âmbito do Es-
tado de Santa Catarina. (Inteiro teor)

LEI Nº 19.573
26 DE NOVEMBRO DE 2025
Revoga o § 2º do art. 5º e o inciso VI do 
caput do art. 7º da Lei nº 18.672, de 2023, 
que institui o Fundo Estadual de Apoio à 
Manutenção e ao Desenvolvimento da Edu-
cação Superior Catarinense (FUMDESC) e a 
assistência financeira para o pagamento das 
mensalidades dos cursos de graduação fre-
quentados por estudantes em instituições 
de ensino superior que especifica e estabe-
lece outras providências. (Inteiro teor)

LEI Nº 19.574
26 DE NOVEMBRO DE 2025
Institui o Dia das Dirigentes do Círculo de 
Oração Feminino e altera o Anexo Único da 
Lei nº 18.531, de 2022, que consolida as leis 
que instituem datas e eventos alusivos no 
âmbito do Estado de Santa Catarina e esta-
belece o Calendário Oficial do Estado para 
incluir referida data alusiva no Calendário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. (Inteiro 
teor)

LEI Nº 19.576
26 DE NOVEMBRO DE 2025
Institui a Semana de Incentivo à Participa-
ção do Jovem no Processo Eleitoral e altera 
o Anexo Único da Lei nº 18.531, de 2022, 
que consolida as leis que instituem datas 
e eventos alusivos no âmbito do Estado de 
Santa Catarina e estabelece o Calendário 
Oficial do Estado, para incluir referida data 
alusiva no Calendário Oficial do Estado de 
Santa Catarina. (Inteiro teor)

LEI Nº 19.577
26 DE NOVEMBRO DE 2025
Altera a Lei nº 16.473, de 2014, que dispõe 
sobre a prestação de serviços farmacêuti-
cos pelas farmácias e drogarias, para o fim 
de permitir a comercialização de produtos 
afetos à loja de conveniência e drugstore, 
desde que exista a previsão da atividade no 
contrato social do estabelecimento e sejam 
respeitadas as normas legais de separação 
física dos produtos farmacêuticos e não far-
macêuticos. (Inteiro teor)

LEI Nº 19.578
26 DE NOVEMBRO DE 2025
Reconhece o Município de Balneário Gai-
vota como Cidade das Passarelas e altera o 
Anexo Único da Lei nº 16.722, de 2015, que 
consolida as Leis que conferem denomina-
ção adjetiva aos Municípios catarinenses. 
(Inteiro teor)

LEI Nº 19.579
26 DE NOVEMBRO DE 2025
Altera o Anexo Único da Lei nº 18.531, de 
2022, que consolida as leis que instituem 
datas e eventos alusivos no âmbito do Es-
tado de Santa Catarina e estabelece o Ca-
lendário Oficial do Estado, para instituir a 
Semana da Literatura Catarinense. (Inteiro 
teor)

LEI Nº 19.580
26 DE NOVEMBRO DE 2025
Institui o Dia Estadual do Capelão Civil e Mi-
litar no Estado de Santa Catarina e estabele-
ce outras providências. (Inteiro teor)

LEI Nº 19.581
26 DE NOVEMBRO DE 2025
Denomina Rodovia Deputado Gervásio José 
Maciel o trecho da Rodovia SC-281, entre 
Ituporanga e Atalanta, e altera o Anexo II 
da Lei nº 16.720, de 2015, que consolida 
as Leis que dispõem sobre denominação de 
bens públicos no âmbito do Estado de Santa 
Catarina. (Inteiro teor)

LEI Nº 19.582
26 DE NOVEMBRO DE 2025
Dispõe sobre a Política Estadual de Combate 
à Pedofilia. (Inteiro teor)

LEI Nº 19.583
26 DE NOVEMBRO DE 2025
Autoriza a cessão de uso compartilhado de 
imóvel no Município de Braço do Trombudo. 
(Inteiro teor)

ATO DA MESA N° 732
28 de novembro de 2025
Altera o Ato da Mesa n° 834, de 2023, que 
“Aprova o Regimento Interno da Casa Mili-
tar da Assembleia Legislativa do Estado de 
Santa Catarina”, para dispor sobre o regime 
de jornada de trabalho e escalas de serviço 
da Casa Militar, e adota outras providências. 
(Inteiro teor)

LEI Nº 19.575
26 DE NOVEMBRO DE 2025
Institui no Calendário Oficial de Eventos do 
Estado de Santa Catarina o Dia do Círculo 
de Oração e altera o Anexo Único da Lei nº 
18.531, de 2022, que consolida as leis que 
instituem datas e eventos alusivos no âmbi-
to do Estado de Santa Catarina e estabelece 
o Calendário Oficial do Estado para incluir 
referida data alusiva no Calendário Oficial 
do Estado de Santa Catarina. (Inteiro teor)

https://leis.alesc.sc.gov.br/ato-normativo/53533
https://leis.alesc.sc.gov.br/ato-normativo/53534
https://leis.alesc.sc.gov.br/ato-normativo/53543
https://leis.alesc.sc.gov.br/ato-normativo/53557
https://leis.alesc.sc.gov.br/ato-normativo/53557
https://leis.alesc.sc.gov.br/ato-normativo/53560
https://leis.alesc.sc.gov.br/ato-normativo/53559
https://leis.alesc.sc.gov.br/ato-normativo/53556
https://leis.alesc.sc.gov.br/ato-normativo/53555
https://leis.alesc.sc.gov.br/ato-normativo/53555
https://leis.alesc.sc.gov.br/ato-normativo/53553
https://leis.alesc.sc.gov.br/ato-normativo/53554
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LEGISLAÇÃO ESTADUAL

DECRETOS
DECRETO Nº 1.255
30 DE OUTUBRO DE 2025
Altera o Decreto nº 704, de 2007, que re-
gulamenta a Lei nº 13.342, de 10 de março 
de 2005, que dispõe sobre o Programa de 
Desenvolvimento da Empresa Catarinense 
(PRODEC) e o Fundo de Apoio ao Desenvol-
vimento Catarinense (FADESC), e dá outras 
providências. (Inteiro teor)

DECRETO Nº 1.256
30 DE OUTUBRO DE 2025
Altera o Anexo Único do Decreto nº 2.141, 
de 2022, que aprova a Classificação das Fon-
tes ou Destinações de Recursos para o Esta-
do de Santa Catarina. (Inteiro teor)

DECRETO Nº 1.257
30 DE OUTUBRO DE 2025
Introduz as Alterações 140ª a 143ª no RIP-
VA/SC-89 e a Alteração 4.957 no RICMS/SC-
01 e estabelece outras providências. (Inteiro 
teor)

DECRETO Nº 1.258
30 DE OUTUBRO DE 2025
Homologa situação de emergência no Muni-
cípio que menciona. (Inteiro teor)

DECRETO Nº 1.259
30 DE OUTUBRO DE 2025
Homologa situação de emergência no Muni-
cípio que menciona. (Inteiro teor)

DECRETO Nº 1.260
30 DE OUTUBRO DE 2025
Homologa situação de emergência no Muni-
cípio que menciona. (Inteiro teor)

DECRETO Nº 1.261
30 DE OUTUBRO DE 2025
Autoriza o Poder Executivo a aceitar a doa-
ção, com encargo, de imóvel no Município 
de Joinville. (Inteiro teor)

DECRETO Nº 1.262
30 DE OUTUBRO DE 2025
Autoriza a permissão de uso remunerado de 
imóvel do Instituto de Previdência do Esta-
do de Santa Catarina (IPREV). (Inteiro teor)

DECRETO Nº 1.263
30 DE OUTUBRO DE 2025
Altera o Decreto nº 948, de 2025, que regu-
lamenta o Programa Casa Catarina, na mo-
dalidade Casa Catarina - Habitação Urbana, 
a ser implementado pelo benefício de re-
passe de recursos por meio de transferência 
voluntária, com a finalidade de viabilizar a 
construção de unidades habitacionais para 

famílias com renda de até dois salários míni-
mos nacionais. (Inteiro teor)

DECRETO Nº 1.264
30 DE OUTUBRO DE 2025
Institui o Comitê Gestor do Plano Estadual 
de Políticas para as Mulheres e estabelece 
outras providências. (Inteiro teor)

DECRETO Nº 1.265
31 DE OUTUBRO DE 2025
Dispõe sobre o pagamento da etapa de ali-
mentação aos militares estaduais e estabe-
lece outras providências. (Inteiro teor)

DECRETO Nº 1.266
6 DE NOVEMBRO DE 2025
Altera a Programação Físico-Financeira do 
Plano Plurianual para o quadriênio 2024-
2027, aprovado pela Lei nº 18.835, de 2024. 
(Inteiro teor)

DECRETO Nº 1.267
6 DE NOVEMBRO DE 2025
Introduz a Alteração 117ª no RNGDT/SC-84 
e estabelece outras providências. (Inteiro 
teor)

DECRETO Nº 1.268
6 DE NOVEMBRO DE 2025
Autoriza o Poder Executivo a aceitar a doa-
ção, com encargo, de imóvel no Município 
de Xanxerê. (Inteiro teor)

DECRETO Nº 1.269
6 DE NOVEMBRO DE 2025
Altera o Decreto nº 840, de 2025, que fixa o 
calendário de feriados e pontos facultativos 
do ano de 2025 e do mês de janeiro de 2026 
para os órgãos e as entidades da Adminis-
tração Direta, Autárquica e Fundacional do 
Poder Executivo Estadual. (Inteiro teor)

DECRETO Nº 1.270
6 DE NOVEMBRO DE 2025
Autoriza o Poder Executivo a aceitar a doa-
ção, com encargo, de imóvel no Município 
de Balneário Arroio do Silva. (Inteiro teor)

DECRETO Nº 1.271
6 DE NOVEMBRO DE 2025
Autoriza o Poder Executivo a aceitar a doa-
ção, com encargo, de imóvel no Município 
de Balneário Rincão. (Inteiro teor)

DECRETO Nº 1.272
6 DE NOVEMBRO DE 2025
Dispõe sobre a homologação de pareceres e 
resoluções do Conselho Estadual de Educa-
ção (CEE) e estabelece outras providências. 

(Inteiro teor)

DECRETO Nº 1.273
6 DE NOVEMBRO DE 2025
Autoriza o Poder Executivo a aceitar a doa-
ção, com encargo, de imóvel no Município 
de Sombrio. (Inteiro teor)

DECRETO Nº 1.274
6 DE NOVEMBRO DE 2025
Autoriza o Poder Executivo a aceitar a doa-
ção, com encargo, de imóvel no Município 
de Governador Celso Ramos. (Inteiro teor)

DECRETO Nº 1.275
6 DE NOVEMBRO DE 2025
Autoriza o Poder Executivo a aceitar a doa-
ção, com encargo, de imóvel no Município 
de Chapecó. (Inteiro teor)

DECRETO Nº 1.276
7 DE NOVEMBRO DE 2025
Altera o Decreto nº 862, de 2020, que re-
gulamenta a delegação de competências ao 
Presidente do Instituto de Previdência do 
Estado de Santa Catarina para a prática de 
atos relacionados à gestão de pensões mili-
tares, nos termos do Decreto-Lei federal nº 
667, de 1969, alterado pela Lei federal nº 
13.954, de 2019, e estabelece outras provi-
dências. (Inteiro teor)

DECRETO Nº 1.277
10 DE NOVEMBRO DE 2025
Altera o Decreto nº 1.682, de 2022, que 
dispõe sobre a estrutura organizacional e a 
denominação dos cargos em comissão e das 
funções de confiança dos órgãos e das enti-
dades da Administração Pública Estadual Di-
reta, Autárquica e Fundacional e estabelece 
outras providências. (Inteiro teor)

DECRETO Nº 1.278
12 DE NOVEMBRO DE 2025
Dispõe sobre a homologação de pareceres e 
resoluções do Conselho Estadual de Educa-
ção (CEE). (Inteiro teor)

DECRETO Nº 1.279
12 DE NOVEMBRO DE 2025
Homologa situação de emergência no Muni-
cípio que menciona. (Inteiro teor)

DECRETO Nº 1.280
12 DE NOVEMBRO DE 2025
Homologa situação de emergência no Muni-
cípio que menciona. (Inteiro teor)
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LEGISLAÇÃO ESTADUAL

DECRETOS
DECRETO Nº 1.281
12 DE NOVEMBRO DE 2025
Homologa situação de emergência no Muni-
cípio que menciona. (Inteiro teor)

DECRETO Nº 1.282
12 DE NOVEMBRO DE 2025
Homologa situação de emergência no Muni-
cípio que menciona. (Inteiro teor)

DECRETO Nº 1.283
12 DE NOVEMBRO DE 2025
Homologa situação de emergência no Muni-
cípio que menciona. (Inteiro teor)

DECRETO Nº 1.284
12 DE NOVEMBRO DE 2025
Homologa situação de emergência no Muni-
cípio que menciona. (Inteiro teor)

DECRETO Nº 1.285
12 DE NOVEMBRO DE 2025
Altera o Decreto nº 771, de 2024, que dis-
põe sobre os procedimentos gerais para 
requerimento de Declaração de Utilidade 
Pública (DUP) ou Declaração de Interesse 
Social (DIS) de que trata o inciso V do caput 
do art. 124-B e o inciso VIII do caput do art. 
124-C da Lei nº 14.675, de 2009. (Inteiro 
teor)

DECRETO Nº 1.286
12 DE NOVEMBRO DE 2025
Regulamenta a Lei nº 19.035, de 2024, que 
institui o Selo “Pessoa com Autismo a Bor-
do”. (Inteiro teor)

DECRETO Nº 1.287
12 DE NOVEMBRO DE 2025
Introduz as Alterações 4.963 e 4.964 no RI-
CMS/SC-01. (Inteiro teor)

DECRETO Nº 1.289
14 DE NOVEMBRO DE 2025
Nomeia membro representante do Estado 
de Santa Catarina no Comitê de Auditoria 
Estatutário do Banco Regional de Desenvol-
vimento do Extremo Sul (BRDE) e estabele-
ce outras providências. (Inteiro teor)

DECRETO Nº 1.291
14 DE NOVEMBRO DE 2025
Altera o Decreto nº 1.213, de 2025, que re-
gulamenta, para o exercício de 2025, o art. 
6º da Lei nº 19.378, de 2025, que altera a 
Lei Complementar nº 668, de 2015, que dis-
põe sobre o Quadro de Pessoal do Magisté-
rio Público Estadual, instituído pela Lei Com-
plementar nº 1.139, de 1992, e estabelece 
outras providências. (Inteiro teor)

DECRETO Nº 1.292
18 DE NOVEMBRO DE 2025
Introduz a Alteração 4.952 no RICMS/SC-01 
e estabelece outras providências. (Inteiro 
teor)

DECRETO Nº 1.293
18 DE NOVEMBRO DE 2025
Introduz as Alterações 4.965 e 4.966 no RI-
CMS/SC-01. (Inteiro teor)

DECRETO Nº 1.295
18 DE NOVEMBRO DE 2025
Altera a Programação Físico-Financeira do 
Plano Plurianual para o quadriênio 2024-
2027, aprovado pela Lei nº 18.835, de 2024. 
(Inteiro teor)

DECRETO Nº 1.297
19 DE NOVEMBRO DE 2025
Altera o Decreto nº 349, de 2023, que regu-
lamenta a Lei nº 15.953, de 2013, que dis-
põe sobre o Sistema Estadual de Proteção 
e Defesa Civil (SIEPDEC) e estabelece outras 
providências. (Inteiro teor)

DECRETO Nº 1.298
19 DE NOVEMBRO DE 2025
Declara de utilidade pública, para fins de 
aquisição, por doação ou desapropriação, 
total ou parcial, amigável ou judicial, bens 
imóveis localizados no Município de Blume-
nau. (Inteiro teor)

DECRETO Nº 1.299
19 DE NOVEMBRO DE 2025
Regulamenta o disposto no inciso I do pará-
grafo único do art. 14 e no inciso I do pará-
grafo único do art. 15 da Lei nº 18.876, de 
2024, que dispõe sobre o Conselho Estadual 
de Trânsito (CETRAN-SC) e as Juntas Admi-
nistrativas de Recursos de Infrações (JARIs) 
e estabelece outras providências. (Inteiro 
teor)

DECRETO Nº 1.300
24 DE NOVEMBRO DE 2025
Altera o Decreto nº 1.682, de 2022, que 
dispõe sobre a estrutura organizacional e a 
denominação dos cargos em comissão e das 
funções de confiança dos órgãos e das enti-
dades da Administração Pública Estadual Di-
reta, Autárquica e Fundacional e estabelece 
outras providências. (Inteiro teor)

DECRETO Nº 1.301
25 DE NOVEMBRO DE 2025
Homologa situação de emergência no Muni-
cípio que menciona. (Inteiro teor)

DECRETO Nº 1.302
25 DE NOVEMBRO DE 2025
Homologa situação de emergência no Muni-
cípio que menciona. (Inteiro teor)

DECRETO Nº 1.303
26 DE NOVEMBRO DE 2025
Regulamenta a Lei nº 19.097, de 2024, que 
dispõe sobre a criação do Cadastro Estadual 
de Pedófilos e de Agressores Sexuais no Es-
tado de Santa Catarina e adota outras provi-
dências. (Inteiro teor)

DECRETO Nº 1.304
26 DE NOVEMBRO DE 2025
Cria, no âmbito da Polícia Civil do Estado de 
Santa Catarina (PCSC), as Delegacias de Pro-
teção à Criança, ao Adolescente, à Mulher e 
à Pessoa Idosa (DPCAMIs) e estabelece ou-
tras providências. (Inteiro teor)

DECRETO Nº 1.305
26 DE NOVEMBRO DE 2025
Dispõe sobre o pagamento da etapa de ali-
mentação aos policiais civis e estabelece ou-
tras providências. (Inteiro teor)

DECRETO Nº 1.306
27 DE NOVEMBRO DE 2025
Dispõe sobre os procedimentos a serem 
adotados pelos órgãos e pelas entidades da 
Administração Pública Estadual, integran-
tes do Orçamento Fiscal e da Seguridade 
Social, durante a execução orçamentária e 
financeira do exercício, bem como para o 
fechamento orçamentário, financeiro e con-
tábil, mensal e anual, em cumprimento às 
normas de Direito Financeiro, e estabelece 
outras providências. (Inteiro teor)
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LEIS ORDINÁRIAS

LEI Nº 15.247
31 DE OUTUBRO DE 2025
Dispõe sobre o Compromisso Nacional 
Criança Alfabetizada (Compromisso). (Intei-
ro teor)

LEI Nº 15.248
3 DE NOVEMBRO DE 2025
Institui o Dia Nacional do Motociclista Pro-
fissional. (Inteiro teor)

LEI Nº 15.249
3 DE NOVEMBRO DE 2025
Altera a Lei nº 10.098, de 19 de dezembro 
de 2000 (Lei da Acessibilidade), e a Lei nº 
13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto da 
Pessoa com Deficiência), para dispor sobre a 
instalação de sistemas de comunicação au-
mentativa e alternativa de baixa tecnologia 
em espaços públicos e abertos ao público, 
com vistas à promoção da acessibilidade da 
pessoa com necessidades complexas de co-
municação. (Inteiro teor)

LEI Nº 15.250
3 DE NOVEMBRO DE 2025
Dispõe sobre o exercício da atividade de 
condutor de ambulância. (Inteiro teor)

LEI Nº 15.251
3 DE NOVEMBRO DE 2025
Dispõe sobre a transferência simbólica da 
capital da República Federativa do Brasil 
para a cidade de Belém, no Estado do Pará, 
durante a 30ª Conferência das Partes da 
Convenção-Quadro das Nações Unidas so-
bre Mudança do Clima (COP 30), a ser reali-
zada no período de 11 a 21 de novembro de 
2025. (Inteiro teor)

LEI Nº 15.252
4 DE NOVEMBRO DE 2025
Dispõe sobre os direitos da pessoa natu-
ral usuária de serviços financeiros. (Inteiro 
teor)

LEI Nº 15.253
5 DE NOVEMBRO DE 2025
Cria funções comissionadas e cargos de 
provimento efetivo da carreira de Técnico 
Judiciário – Área Administrativa - Agente da 
Polícia Judicial no quadro de pessoal do Su-
premo Tribunal Federal. (Inteiro teor)

LEI Nº 15.254
6 DE NOVEMBRO DE 2025
Institui o Dia Nacional da Proteção de Da-
dos. (Inteiro teor)

LEI Nº 15.255
10 DE NOVEMBRO DE 2025	
Altera a Lei nº 10.880, de 9 de junho de 
2004, e a Lei nº 11.947, de 16 de junho de 
2009, para dispor sobre o Programa Nacio-
nal de Apoio ao Transporte do Escolar (PNA-
TE) e o Programa Nacional de Alimentação 
Escolar (PNAE) nas escolas da Rede Federal 
de Educação Profissional, Científica e Tecno-
lógica e nas demais escolas federais. (Inteiro 
teor)

LEI Nº 15.256
12 DE NOVEMBRO DE 2025
Altera a Lei nº 12.764, de 27 de dezembro 
de 2012, para incentivar a realização da in-
vestigação diagnóstica do transtorno do es-
pectro autista em pessoas adultas e idosas. 
(Inteiro teor)

LEI Nº 15.257
12 DE NOVEMBRO DE 2025
Revoga as Leis nºs 3.807, de 26 de agosto 
de 1960 (Lei Orgânica da Previdência So-
cial), 5.890, de 8 de junho de 1973, e 6.367, 
de 19 de outubro de 1976, e dispositivos do 
Decreto-Lei nº 72, de 21 de novembro de 
1966. (Inteiro teor)

LEI Nº 15.258
12 DE NOVEMBRO DE 2025
Institui o mês de novembro como o Mês Na-
cional da Segurança Aquática. (Inteiro teor)

LEI Nº 15.259
12 DE NOVEMBRO DE 2025
Institui o Dia Nacional da Capoterapia. (In-
teiro teor)

LEI Nº 15.260
12 DE NOVEMBRO DE 2025
Altera a Lei nº 8.934, de 18 de novembro de 
1994, que dispõe sobre o Registro Público 
de Empresas Mercantis e Atividades Afins. 
(Inteiro teor)

LEI Nº 15.261
13 DE NOVEMBRO DE 2025
Altera a Lei nº 6.791, de 9 de junho de 
1980, para modificar a data do Dia Nacio-
nal da Mulher e incluir o Dia Internacional 
da Mulher no calendário nacional de datas 
comemorativas; e institui o Dia Nacional das 
Meninas e inclui o Dia Internacional das Me-
ninas no calendário nacional de datas come-
morativas. (Inteiro teor)

LEI Nº 15.262
13 DE NOVEMBRO DE 2025
Cria funções comissionadas no quadro de 

pessoal do Superior Tribunal de Justiça. (In-
teiro teor)

LEI Nº 15.263
14 DE NOVEMBRO DE 2025
Institui a Política Nacional de Linguagem 
Simples nos órgãos e entidades da adminis-
tração pública direta e indireta de todos os 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios. (Inteiro teor)

LEI Nº 15.264
19 DE NOVEMBRO DE 2025
Abre ao Orçamento Fiscal da União, em 
favor da Presidência da República, dos Mi-
nistérios da Justiça e Segurança Pública, da 
Cultura, do Esporte e da Integração e do 
Desenvolvimento Regional, e de Operações 
Oficiais de Crédito, crédito suplementar no 
valor de R$ 2.151.590.306,00, para reforço 
de dotações constantes da Lei Orçamentária 
vigente. (Inteiro teor)

LEI Nº 15.265
21 DE NOVEMBRO DE 2025
Institui o Regime Especial de Atualização e 
Regularização Patrimonial (Rearp), dispõe 
sobre a tributação das operações de em-
préstimo de títulos ou valores mobiliários 
no País e a tributação das operações de 
cobertura de riscos (hedge) e altera as Leis 
nºs 8.213, de 24 de julho de 1991, 9.430, 
de 27 de dezembro de 1996, 9.481, de 13 
de agosto de 1997, 9.796, de 5 de maio de 
1999, 10.150, de 21 de dezembro de 2000, 
10.779, de 25 de novembro de 2003, e 
14.818, de 16 de janeiro de 2024. (Inteiro 
teor)

LEI Nº 15.266
21 DE NOVEMBRO DE 2025
Altera a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021 (Lei de Licitações e Contratos Adminis-
trativos), para prever o uso do Sistema de 
Compras Expressas (Sicx) na contratação de 
bens e serviços comuns padronizados. (In-
teiro teor)

LEI Nº 15.267
21 DE NOVEMBRO DE 2025
Altera a Lei nº 9.797, de 6 de maio de 1999, 
para incluir a garantia de assistência fisiote-
rapêutica aos pacientes submetidos a cirur-
gia de mastectomia. (Inteiro teor)

LEI Nº 15.268
21 DE NOVEMBRO DE 2025
Altera a alínea “a” do inciso III do caput do 
art. 136 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 
1990 (Estatuto da Criança e do Adolescen-
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/lei/L15254.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/lei/L15255.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/lei/L15255.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/lei/L15256.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/lei/L15257.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/lei/L15258.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/lei/L15259.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/lei/L15259.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/lei/L15260.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/lei/L15261.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/lei/L15262.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/lei/L15262.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/lei/L15263.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/lei/L15264.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/lei/L15265.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/lei/L15265.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/lei/L15266.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/lei/L15266.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/lei/L15267.htm
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te), para substituir a expressão “serviço so-
cial” por “assistência social”. (Inteiro teor)

LEI Nº 15.269
24 DE NOVEMBRO DE 2025
Moderniza o marco regulatório do setor elé-
trico para promover a modicidade tarifária 
e a segurança energética, estabelece as di-
retrizes para a regulamentação da atividade 
de armazenamento de energia elétrica, pre-
vê medidas para facilitar a comercialização 
do gás natural da União, cria incentivo para 
sistemas de armazenamento de energia em 
baterias, altera a Lei nº 8.429, de 2 de ju-
nho de 1992, a Lei nº 9.074, de 7 de julho 
de 1995, a Lei nº 9.427, de 26 de dezem-
bro de 1996, a Lei nº 9.433, de 8 de janei-
ro de 1997, a Lei nº 9.478, de 6 de agosto 
de 1997, a Lei nº 9.648, de 27 de maio de 
1998, a Lei nº 9.991, de 24 de julho de 2000, 
a Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, a 
Lei nº 10.847, de 15 de março de 2004, a 
Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004, a 
Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, a 
Lei nº 12.111, de 9 de dezembro de 2009, 
a Lei nº 12.304, de 2 de agosto de 2010, a 
Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010, 
a Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de 2013, a 
Lei nº 13.203, de 8 de dezembro de 2015, a 
Lei nº 14.182, de 12 de julho de 2021, a Lei 
nº 14.300, de 6 de janeiro de 2022, a Lei nº 
14.990, de 27 de setembro de 2024, a Lei 
nº 15.190, de 8 de agosto de 2025, e a Lei 
nº 15.235, de 8 de outubro de 2025, e dá 
outras providências. (Inteiro teor)

LEI Nº 15.270
26 DE NOVEMBRO DE 2025
Altera a Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 
1995, e a Lei nº 9.249, de 26 de dezembro 
de 1995, para instituir a redução do imposto 
sobre a renda devido nas bases de cálculo 
mensal e anual e a tributação mínima para 
as pessoas físicas que auferem altas rendas; 
e dá outras providências. (Inteiro teor)

LEI Nº 15.271
26 DE NOVEMBRO DE 2025
Dispõe sobre a isenção da cobrança da taxa 
de verificação inicial e subsequente de ta-
xímetro; institui o Dia Nacional do Taxista; 
altera a Lei nº 12.468, de 26 de agosto de 
2011, para dispor sobre cessão de direitos 
decorrentes da outorga concedida para ex-
ploração do serviço de táxi e para permi-
tir a realização de cursos na modalidade a 
distância; altera a Lei nº 11.771, de 17 de 
setembro de 2008, para incluir taxistas e 
cooperativas de táxi no Cadastro de Pres-
tadores de Serviços Turísticos; e altera a Lei 

nº 12.587, de 3 de janeiro de 2012, para 
revogar os dispositivos que tratam da trans-
ferência de titularidade de outorgas conce-
didas a profissionais taxistas e remetê-los 
à Lei nº 12.468, de 26 de agosto de 2011. 
(Inteiro teor)

LEI Nº 15.272
26 DE NOVEMBRO DE 2025
Altera o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de ou-
tubro de 1941 (Código de Processo Penal), 
para dispor sobre as circunstâncias que 
recomendam a conversão da prisão em 
flagrante em preventiva, sobre a coleta de 
material biológico para obtenção e armaze-
namento do perfil genético do custodiado e 
sobre os critérios para aferição da periculo-
sidade do agente para concessão de prisão 
preventiva, inclusive quando da audiência 
de custódia. (Inteiro teor)

LEI Nº 15.273
26 DE NOVEMBRO DE 2025
Altera a Lei nº 8.256, de 25 de novembro de 
1991, para incluir o Município de Pacaraima, 
no Estado de Roraima, na Área de Livre Co-
mércio de Boa Vista (ALCBV). (Inteiro teor)

LEI Nº 15.274
26 DE NOVEMBRO DE 2025
Cria a Rota Turística do Capim Dourado, no 
Estado do Tocantins. (Inteiro teor)

LEI Nº 15.275
26 DE NOVEMBRO DE 2025
Cria a Rota Turística das Serras Gerais do 
Tocantins, no Estado do Tocantins. (Inteiro 
teor)

LEI Nº 15.276
28 DE NOVEMBRO DE 2025
Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 
1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional), e a Lei nº 11.947, de 16 de junho 
de 2009, para garantir o acesso a água potá-
vel nas instituições de ensino. (Inteiro teor)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/lei/L15268.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/lei/L15269.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/lei/L15270.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/lei/L15271.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/lei/L15272.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/lei/L15273.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/lei/L15274.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/lei/L15275.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/lei/L15275.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/lei/L15276.htm
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DECRETO Nº 12.704
31 DE OUTUBRO DE 2025
Autoriza o emprego das Forças Armadas 
para a Garantia da Lei e da Ordem no pe-
ríodo de 2 a 23 de novembro de 2025, por 
ocasião da Reunião da Cúpula de Líderes e 
da 30ª Conferência das Partes da Conven-
ção-Quadro das Nações Unidas sobre Mu-
dança do Clima – COP30, a serem realizadas 
no Município de Belém, com a inclusão de 
ações em áreas com infraestruturas críticas 
nos Municípios de Altamira e de Tucuruí, Es-
tado do Pará. (Inteiro teor)

DECRETO Nº 12.705
31 DE OUTUBRO DE 2025
Estabelece a Taxonomia Sustentável Brasi-
leira – TSB como instrumento do Plano de 
Transformação Ecológica do Poder Executi-
vo federal. (Inteiro teor)

DECRETO Nº 12.706
31 DE OUTUBRO DE 2025
Declara de utilidade pública, para fins de 
desapropriação integral, em favor da União, 
o imóvel que menciona, localizado no Mu-
nicípio de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná. 
(Inteiro teor)

DECRETO Nº 12.707
31 DE OUTUBRO DE 2025
Altera o Anexo I ao Decreto nº 5.751, de 
12 de abril de 2006, que aprova a Estrutu-
ra Regimental e o Quadro Demonstrativo 
dos Cargos em Comissão do Grupo-Direção 
e Assessoramento Superiores – DAS e das 
Funções Gratificadas do Comando do Exér-
cito do Ministério da Defesa. (Inteiro teor)

DECRETO Nº 12.708
31 DE OUTUBRO DE 2025
Altera o Decreto nº 11.798, de 28 de no-
vembro de 2023, que aprova a Estrutura 
Regimental e o Quadro Demonstrativo dos 
Cargos em Comissão e das Funções de Con-
fiança do Ministério da Saúde, e remaneja 
e transforma cargos em comissão e funções 
de confiança. (Inteiro teor)

DECRETO Nº 12.709
31 DE OUTUBRO DE 2025
Regulamenta a fiscalização de produtos 
de origem vegetal estabelecida pela Lei nº 
7.678, de 8 de novembro de 1988, pelo art. 
27-A, caput, inciso IV, e § 1º, inciso III, pelo 
art. 28-A e pelo art. 29-A da Lei nº 8.171, de 
17 de janeiro de 1991, pela Lei nº 8.918, de 
14 de julho de 1994, pela Lei nº 9.972, de 25 
de maio de 2000, e pela Lei nº 14.515, de 29 
de dezembro de 2022. (Inteiro teor)

DECRETO Nº 12.710
5 DE NOVEMBRO DE 2025
Institui o Plano Nacional de Proteção a De-
fensoras e Defensores de Direitos Humanos. 
(Inteiro teor)

DECRETO Nº 12.711
6 DE NOVEMBRO DE 2025
Altera o Decreto nº 10.419, de 7 de julho 
de 2020, para dispor sobre a inspeção ante 
mortem e post mortem de animais destina-
dos ao abate. (Inteiro teor)

DECRETO Nº 12.712
11 DE NOVEMBRO DE 2025
Altera o Decreto nº 10.854, de 10 de no-
vembro de 2021, para dispor sobre o Pro-
grama de Alimentação do Trabalhador e 
estabelecer parâmetros e condições apli-
cáveis às modalidades de auxílio-refeição e 
auxílio-alimentação, nos termos do disposto 
na Lei nº 14.442, de 2 de setembro de 2022. 
(Inteiro teor)

DECRETO Nº 12.713
12 DE NOVEMBRO DE 2025
Renova a concessão outorgada à TV Serra 
Azul Ltda., para executar, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão de sons 
e imagens em tecnologia digital, no Municí-
pio de Mateus Leme, Estado de Minas Ge-
rais. (Inteiro teor)

DECRETO Nº 12.714
12 DE NOVEMBRO DE 2025
Renova a concessão outorgada à Televisão 
Tibagi Ltda., para executar, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão de 
sons e imagens em tecnologia digital, no 
Município de Apucarana, Estado do Paraná. 
(Inteiro teor)

DECRETO Nº 12.715
12 DE NOVEMBRO DE 2025
Renova a concessão outorgada à Rádio Te-
levisão de Sergipe Ltda., para executar, sem 
direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão de sons e imagens em tecnologia 
digital, no Município de Aracaju, Estado de 
Sergipe. (Inteiro teor)

DECRETO Nº 12.716
12 DE NOVEMBRO DE 2025
Altera o Decreto nº 7.646, de 21 de dezem-
bro de 2011, que dispõe sobre a Comissão 
Nacional de Incorporação de Tecnologias no 
Sistema Único de Saúde e sobre o processo 
administrativo para incorporação, exclusão 
e alteração de tecnologias em saúde pelo 
Sistema Único de Saúde. (Inteiro teor)

DECRETO Nº 12.717
13 DE NOVEMBRO DE 2025
Altera o Decreto nº 4.797, de 31 de julho de 
2003, que dispõe sobre a Ordem Nacional 
do Mérito Educativo. (Inteiro teor)

DECRETO Nº 12.718
13 DE NOVEMBRO DE 2025 	
Promulga o Acordo entre o Governo da Re-
pública Federativa do Brasil e o Governo do 
Grão-Ducado de Luxemburgo sobre Troca e 
Proteção Mútua de Informação Classificada, 
firmado em Nova Iorque, em 25 de setem-
bro de 2018. (Inteiro teor)

DECRETO Nº 12.719
17 DE NOVEMBRO DE 2025
Institui a Comissão Intergestores Triparti-
te do Sistema Nacional de Cultura. (Inteiro 
teor)

DECRETO Nº 12.720
17 DE NOVEMBRO DE 2025
Homologa a demarcação administrativa da 
terra indígena Kaxuyana-Tunayana, localiza-
da nos Municípios de Faro e Oriximiná, Esta-
do do Pará, e Nhamundá, Estado do Amazo-
nas. (Inteiro teor)

DECRETO Nº 12.721
17 DE NOVEMBRO DE 2025
Homologa a demarcação administrativa da 
terra indígena Uirapuru, localizada nos Mu-
nicípios de Campos de Júlio, Nova Lacerda e 
Conquista D’Oeste, Estado de Mato Grosso. 
(Inteiro teor)

DECRETO Nº 12.722
17 DE NOVEMBRO DE 2025
Homologa a demarcação administrativa da 
terra indígena Estação Parecis, localizada no 
Município de Diamantino, Estado de Mato 
Grosso. (Inteiro teor)

DECRETO Nº 12.723
17 DE NOVEMBRO DE 2025
Altera o Decreto nº 98.827, de 15 de janeiro 
de 1990, que retifica os limites e homologa 
a demarcação administrativa da Área Indí-
gena Irantxe, localizada no Município de 
Diamantino, Estado de Mato Grosso. (Intei-
ro teor)

DECRETO Nº 12.724
18 DE NOVEMBRO DE 2025
Dispõe sobre a execução do Acordo de 
Complementação Econômica nº 76 entre os 
Estados Partes do Mercado Comum do Sul 
(MERCOSUL) Signatários do Tratado de As-
sunção e a República do Panamá – ACE76, 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/decreto/D12704.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/decreto/D12705.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/decreto/D12706.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/decreto/D12707.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/decreto/D12708.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/decreto/D12709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/decreto/D12710.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/decreto/D12711.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/decreto/D12712.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/decreto/D12713.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/decreto/D12714.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/decreto/D12715.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/decreto/D12716.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/decreto/D12717.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/decreto/D12718.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/decreto/D12719.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/decreto/D12719.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/decreto/D12720.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/decreto/D12721.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/decreto/D12722.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/decreto/D12723.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/decreto/D12723.htm
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firmado pela República Federativa do Brasil, 
pela República Argentina, pela República do 
Paraguai, pela República Oriental do Uru-
guai e pela República do Panamá. (Inteiro 
teor)

DECRETO Nº 12.725
18 DE NOVEMBRO DE 2025
Aprova a Política Nacional de Defesa, a Es-
tratégia Nacional de Defesa e o Livro Branco 
de Defesa Nacional. (Inteiro teor)

DECRETO Nº 12.726
18 DE NOVEMBRO DE 2025
Altera o Decreto nº 11.337, de 1º de janeiro 
de 2023, que aprova a Estrutura Regimental 
e o Quadro Demonstrativo dos Cargos em 
Comissão, das Funções de Confiança e das 
gratificações do Ministério da Defesa, e re-
maneja e transforma cargos em comissão, 
funções de confiança e gratificações. (Intei-
ro teor)

DECRETO Nº 12.727
19 DE NOVEMBRO DE 2025
Renova a concessão outorgada à Televisão 
Diamante Ltda., para executar, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão 
de sons e imagens em tecnologia digital, no 
Município de Caxias do Sul, Estado do Rio 
Grande do Sul. (Inteiro teor)

DECRETO Nº 12.728
19 DE NOVEMBRO DE 2025
Renova a concessão outorgada à Televisão 
Riviera Ltda., para executar, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão de 
sons e imagens em tecnologia digital, no 
Município de Rio Verde, Estado de Goiás. 
(Inteiro teor)

DECRETO Nº 12.729
20 DE NOVEMBRO DE 2025
Declara de interesse social, para fins de de-
sapropriação, os imóveis rurais abrangidos 
pelo território quilombola Água Morna, lo-
calizados no Município de Curiúva, Estado 
do Paraná. (Inteiro teor)

DECRETO Nº 12.730
20 DE NOVEMBRO DE 2025
Declara de interesse social, para fins de de-
sapropriação, os imóveis rurais abrangidos 
pelo território quilombola Boqueirão da 
Arara, localizados no Município de Caucaia, 
Estado do Ceará. (Inteiro teor)

DECRETO Nº 12.731
20 DE NOVEMBRO DE 2025
Declara de interesse social, para fins de de-

sapropriação, os imóveis rurais abrangidos 
pelo território quilombola Buracão, locali-
zados no Município de Mineiros, Estado de 
Goiás. (Inteiro teor)

DECRETO Nº 12.732
20 DE NOVEMBRO DE 2025
Declara de interesse social, para fins de de-
sapropriação, os imóveis rurais abrangidos 
pelo território quilombola de Buri, localiza-
dos no Município de Maragogipe, Estado da 
Bahia. (Inteiro teor)

DECRETO Nº 12.733
20 DE NOVEMBRO DE 2025
Declara de interesse social, para fins de de-
sapropriação, os imóveis rurais abrangidos 
pelo território quilombola Cajá dos Negros, 
localizados no Município de Batalha, Estado 
de Alagoas. (Inteiro teor)

DECRETO Nº 12.734
20 DE NOVEMBRO DE 2025
Declara de interesse social, para fins de de-
sapropriação, os imóveis rurais abrangidos 
pelo território quilombola Campo dos Polí, 
localizados no Município de Monte Carlo, 
Estado de Santa Catarina. (Inteiro teor)

DECRETO Nº 12.735
20 DE NOVEMBRO DE 2025
Declara de interesse social, para fins de de-
sapropriação, os imóveis rurais abrangidos 
pelo território quilombola Cariongo, locali-
zado no Município de Santa Rita, Estado do 
Maranhão. (Inteiro teor)

DECRETO Nº 12.736
20 DE NOVEMBRO DE 2025
Declara de interesse social, para fins de de-
sapropriação, os imóveis rurais abrangidos 
pelo território quilombola Cedro, localiza-
dos no Município de Mineiros, Estado de 
Goiás. (Inteiro teor)

DECRETO Nº 12.737
20 DE NOVEMBRO DE 2025
Declara de interesse social, para fins de de-
sapropriação, os imóveis rurais abrangidos 
pelo território quilombola Engenho Mundo 
Novo, localizados no Município de Areia, Es-
tado da Paraíba. (Inteiro teor)

DECRETO Nº 12.738
20 DE NOVEMBRO DE 2025
Declara de interesse social, para fins de de-
sapropriação, os imóveis rurais abrangidos 
pelo território quilombola de Fazenda Por-
teiras, localizados no Município de Entre 
Rios, Estado da Bahia. (Inteiro teor)

DECRETO Nº 12.739
20 DE NOVEMBRO DE 2025
Declara de interesse social, para fins de de-
sapropriação, os imóveis rurais abrangidos 
pelo território quilombola do Fôjo, locali-
zados no Município de Itacaré, Estado da 
Bahia. (Inteiro teor)

DECRETO Nº 12.740
20 DE NOVEMBRO DE 2025
Declara de interesse social, para fins de de-
sapropriação, os imóveis rurais abrangidos 
pelo território quilombola Forte, localizados 
no Município de Cumbe, Estado de Sergipe. 
(Inteiro teor)

DECRETO Nº 12.741
20 DE NOVEMBRO DE 2025
Declara de interesse social, para fins de de-
sapropriação, os imóveis rurais abrangidos 
pelo território quilombola Invernada Paiol 
de Telha, localizados no Município de Re-
serva do Iguaçu, Estado do Paraná. (Inteiro 
teor)

DECRETO Nº 12.742
20 DE NOVEMBRO DE 2025
Declara de interesse social, para fins de de-
sapropriação, os imóveis rurais abrangidos 
pelo território quilombola Jiboia, localizados 
nos Municípios de Antônio Gonçalves e Fila-
délfia, Estado da Bahia. (Inteiro teor)

DECRETO Nº 12.743
20 DE NOVEMBRO DE 2025
Declara de interesse social, para fins de de-
sapropriação, os imóveis rurais abrangidos 
pelo território quilombola Lagoas, localiza-
dos nos Municípios de São Raimundo No-
nato, Fartura do Piauí, Bonfim do Piauí, São 
Lourenço do Piauí, Dirceu Arcoverde e Vár-
zea Branca, Estado do Piauí. (Inteiro teor)

DECRETO Nº 12.744
20 DE NOVEMBRO DE 2025
Declara de interesse social, para fins de de-
sapropriação, os imóveis rurais abrangidos 
pelo território quilombola Mamãs, localiza-
dos no Município de Cerro Azul, Estado do 
Paraná. (Inteiro teor)

DECRETO Nº 12.745
20 DE NOVEMBRO DE 2025
Declara de interesse social, para fins de de-
sapropriação, os imóveis rurais abrangidos 
pelo território quilombola de Mandira, loca-
lizados no Município de Cananéia, Estado de 
São Paulo. (Inteiro teor)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/decreto/D12724.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/decreto/D12724.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/decreto/D12725.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/decreto/D12726.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/decreto/D12726.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/decreto/D12727.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/decreto/D12728.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/decreto/D12729.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/decreto/D12730.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/decreto/D12731.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/decreto/D12732.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/decreto/D12733.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/decreto/D12734.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/decreto/D12735.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/decreto/D12736.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/decreto/D12737.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/decreto/D12738.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/decreto/D12739.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/decreto/D12740.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/decreto/D12741.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/decreto/D12741.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/decreto/D12742.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/decreto/D12743.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/decreto/D12744.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/decreto/D12745.htm
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LEGISLAÇÃO FEDERAL
DECRETOS

DECRETO Nº 12.746
20 DE NOVEMBRO DE 2025
Declara de interesse social, para fins de de-
sapropriação, os imóveis rurais abrangidos 
pelo território quilombola Manoel Ciriaco 
dos Santos, localizados no Município de 
Guaíra, Estado do Paraná. (Inteiro teor)

DECRETO Nº 12.747
20 DE NOVEMBRO DE 2025
Declara de interesse social, para fins de de-
sapropriação, os imóveis abrangidos pelo 
território quilombola Morro dos Negros, 
localizados no Município de Aracaju, Estado 
de Sergipe. (Inteiro teor)

DECRETO Nº 12.748
20 DE NOVEMBRO DE 2025
Declara de interesse social, para fins de de-
sapropriação, os imóveis rurais abrangidos 
pelo território quilombola Picada das Vas-
souras e Quebra Canga, localizados no Mu-
nicípio de Caçapava do Sul, Estado do Rio 
Grande do Sul. (Inteiro teor)

DECRETO Nº 12.749
20 DE NOVEMBRO DE 2025
Declara de interesse social, para fins de de-
sapropriação, os imóveis rurais abrangidos 
pelo território quilombola Pontal da Barra, 
localizados no Município de Barra dos Co-
queiros, Estado de Sergipe. (Inteiro teor)

DECRETO Nº 12.750
20 DE NOVEMBRO DE 2025
Declara de interesse social, para fins de de-
sapropriação, os imóveis rurais abrangidos 
pelo território quilombola de Sacutiaba e 
Riacho da Sacutiaba, localizados no Municí-
pio de Wanderley, Estado da Bahia. (Inteiro 
teor)

DECRETO Nº 12.751
20 DE NOVEMBRO DE 2025
Declara de interesse social, para fins de de-
sapropriação, os imóveis rurais abrangidos 
pelo território quilombola de Santa Rita do 
Bracuí, localizados no Município de Angra 
dos Reis, Estado do Rio de Janeiro. (Inteiro 
teor)

DECRETO Nº 12.752
20 DE NOVEMBRO DE 2025
Declara de interesse social, para fins de de-
sapropriação, os imóveis rurais abrangidos 
pelo território quilombola São Francisco do 
Paraguaçu, localizados nos Municípios de 
Cachoeira, Santo Amaro e Saubara, Estado 
da Bahia. (Inteiro teor)

DECRETO Nº 12.753
20 DE NOVEMBRO DE 2025
Declara de interesse social, para fins de de-
sapropriação, os imóveis rurais abrangidos 
pelo território quilombola Serra dos Chagas, 
localizado no Município de Salitre, Estado 
do Ceará. (Inteiro teor)

DECRETO Nº 12.754
20 DE NOVEMBRO DE 2025
Declara de interesse social, para fins de de-
sapropriação, os imóveis rurais abrangidos 
pelo território quilombola Sítio Novo Linha 
Fão, localizados no Município de Arroio do 
Tigre, Estado do Rio Grande do Sul. (Inteiro 
teor)

DECRETO Nº 12.755
20 DE NOVEMBRO DE 2025
Declara de interesse social, para fins de de-
sapropriação, os imóveis rurais abrangidos 
pelo território quilombola Sítio Veiga, loca-
lizados no Município de Quixadá, Estado do 
Ceará. (Inteiro teor)

DECRETO Nº 12.756
20 DE NOVEMBRO DE 2025
Declara de interesse social, para fins de de-
sapropriação, os imóveis rurais abrangidos 
pelo território quilombola Famílias Araújo 
e Ribeiro, localizados no Município de Nioa-
que, Estado de Mato Grosso do Sul. (Inteiro 
teor)

DECRETO Nº 12.757
24 DE NOVEMBRO DE 2025
Altera o Decreto nº 10.606, de 22 de janeiro 
de 2021, para dispor sobre o Sistema Inte-
grado de Informações do Plano Setorial para 
Consolidação de uma Economia de Baixa 
Emissão de Carbono na Agricultura e extin-
guir o Comitê Técnico de Acompanhamento 
do Plano Setorial para Consolidação de uma 
Economia de Baixa Emissão de Carbono na 
Agricultura. (Inteiro teor)

DECRETO Nº 12.758
25 DE NOVEMBRO DE 2025
Dispõe sobre a qualificação do Complexo 
Industrial de Biotecnologia em Saúde no 
âmbito do Programa de Parcerias de Investi-
mentos da Presidência da República. (Intei-
ro teor)

DECRETO Nº 12.759
26 DE NOVEMBRO DE 2025
Renova a concessão outorgada à TV Tocan-
tins Ltda., para executar, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão de sons 
e imagens em tecnologia digital, no Muni-

cípio de Anápolis, Estado de Goiás. (Inteiro 
teor)

DECRETO Nº 12.760
26 DE NOVEMBRO DE 2025
Renova a concessão outorgada à Televisão 
Anhanguera S.A., para executar, sem direi-
to de exclusividade, serviço de radiodifusão 
de sons e imagens em tecnologia digital, no 
Município de Goiânia, Estado de Goiás. (In-
teiro teor)

DECRETO Nº 12.761
26 DE NOVEMBRO DE 2025
Renova a concessão outorgada à Fundação 
Educativa e Cultural Planalto de Poços de 
Caldas, para executar, sem direito de exclu-
sividade, serviço de radiodifusão de sons e 
imagens em tecnologia digital, com fins ex-
clusivamente educativos, no Município de 
Poços de Caldas, Estado de Minas Gerais. 
(Inteiro teor)

DECRETO Nº 12.762
26 DE NOVEMBRO DE 2025
Altera o Decreto nº 11.971, de 1º de abril 
de 2024, que dispõe sobre o Comitê Gestor 
do Programa de Produtividade da Auditoria-
-Fiscal do Trabalho e sobre a base de cálculo 
de que tratam o § 1º e o § 4º do art. 16 da 
Lei nº 13.464, de 10 de julho de 2017. (In-
teiro teor)

DECRETO Nº 12.763
28 DE NOVEMBRO DE 2025
Altera o Decreto nº 12.448, de 30 de abril 
de 2025, que dispõe sobre a programação 
orçamentária e financeira, e estabelece o 
cronograma de execução mensal de de-
sembolso do Poder Executivo federal para o 
exercício de 2025. (Inteiro teor)

DECRETO Nº 12.764
28 DE NOVEMBRO DE 2025
Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro 
Demonstrativo dos Cargos em Comissão e 
das Funções de Confiança do Ministério do 
Trabalho e Emprego, e remaneja e transfor-
ma cargos em comissão e funções de con-
fiança. (Inteiro teor)

DECRETO Nº 12.765
28 DE NOVEMBRO DE 2025
Autoriza a nomeação de candidatos aprovados e 
não classificados dentro do quantitativo de vagas 
originalmente previsto no concurso público para 
o provimento de cargos de Policial Rodoviário Fe-
deral do Quadro de Pessoal da Polícia Rodoviária 
Federal do Ministério da Justiça e Segurança Pú-
blica. (Inteiro teor)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/decreto/D12746.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/decreto/D12747.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/decreto/D12748.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/decreto/D12749.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/decreto/D12750.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/decreto/D12750.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/decreto/D12751.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/decreto/D12751.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/decreto/D12752.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/decreto/D12753.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/decreto/D12754.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/decreto/D12754.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/decreto/D12755.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/decreto/D12756.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/decreto/D12756.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/decreto/D12757.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/decreto/D12758.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/decreto/D12758.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/decreto/D12759.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/decreto/D12759.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/decreto/D12760.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/decreto/D12760.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/decreto/D12761.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/decreto/D12762.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/decreto/D12762.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/decreto/D12763.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/decreto/D12764.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/decreto/D12765.htm
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PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 

PORTARIAS

PORTARIA GAB/PGE Nº 136/2025 
30.10.2025
O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO, no 
uso da competência conferida pelo art. 7º, 
incisos ii e iii da lei complementar nº 317, 
de 30 de dezembro de 2005,
RESOLVE:
art. 1º cessar a designação da procuradora 
do Estado Kátia simone antunes para a fun-
ção de coordenador da procuradoria admi-
nistrativa (proaDm).
art. 2º Designar a procuradora do Estado 
aline cleusa de souza para a função de co-
ordenador da procuradoria administrativa
(proaDm).
art. 3º Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação.
MARCELO MENDES
Procurador-Geral do Estado

PORTARIA GAB/PGE Nº 137/2025 
30.10.2025
Dispõe sobre a extensão da competência 
do núcleo de cobrança de ativos (nUcaT) da 
proconT para atuação em processos do nú-
cleo de ações Tributárias (naTri) da proFis e 
dá outras providências.
O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO, no uso 
da competência conferida pelo § 1º do ar-
tigo 103 da constituição do Estado de santa 
catarina e pelo artigo 7º da lei complemen-
tar nº 317, de 30 de dezembro de 2005,
RESOLVE:
CONSIDERANDO a edição da portaria Gab/
pGE nº 120/2025, que dispõe sobre a orga-
nização interna da procuradoria do conten-
cioso (proconT), e da portaria Gab/pGE nº 
129/2025, que dispõe sobre a organização 
interna da procuradoria Fiscal (proFis);
CONSIDERANDO a necessidade de otimizar 
a cobrança de ativos e uniformizar a atua-
ção em processos de natureza similar, inde-
pendentemente de sua vinculação originá-
ria à proconT ou à proFis;
CONSIDERANDO a afinidade temática entre 
as atribuições do núcleo de cobrança de 
ativos (nUcaT) e parte das atribuições do 
núcleo de ações Tributárias (naTri),
RESOLVE:
art. 1º Fica estabelecido que as compe-
tências do núcleo de cobrança de ativos 
(nUcaT), vinculado à procuradoria do con-
tencioso (proconT) e definida no art. 27 da 
portaria Gab/pGE nº 120, de 13.10.2025, 
abrangem, também, a atuação nos proces-
sos judiciais de competência do núcleo de 
ações Tributárias (naTri), vinculado à pro-
curadoria Fiscal (proFis), conforme arts. 
9º e 10 da portaria Gab/pGE nº 129, de 
21.10.2025.

art. 2º a atuação do nUcaT nos processos 
do naTri será definida em conjunto pelos 
procuradores-chefes da proconT e da pro-
Fis, que estabelecerão os fluxos de traba-
lho e a forma de atuação concorrente ou 
exclusiva, visando à máxima eficiência na 
cobrança dos ativos estaduais.
art. 3º permanecem inalteradas as de-
mais disposições das portarias Gab/pGE nº 
120, de 13.10.2025, e Gab/pGE nº 129, de 
21.10.2025.
art. 4º Esta portaria entra em vigor na data 
da sua publicação, com efeitos a contar de 
13 de outubro de 2025.
MARCELO MENDES
Procurador-Geral do Estado

PORTARIA GAB/PGE Nº 138/2025 
03.11.2025
O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO, no 
uso da competência conferida pelo inciso 
ii do art. 7º da lei complementar nº 317, 
de 30 de dezembro de 2005, e, conforme o 
disposto no art. 30 do anexo i do decreto nº 
1.485, de 7 de fevereiro de 2018,
RESOLVE:
art. 1º dispensar o procurador do Estado Jú-
lio Figueiró melo, matrícula nº 740.866-8-
01, da atuação no núcleo de apoio ao Gabi-
nete do procurador-Geral do Estado (naG).
art. 2º Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, com efeitos a partir de 3 
de novembro de 2025.
RICARDO DELLA GIUSTINA
Procurador-Geral do Estado, em exercício.

PORTARIA GAB/PGE Nº 141/2025 
07.11.2025
O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO, no uso 
de sua competência conferida pelo art. 7º, 
incisos ii e iii da lei Complementar
nº 317, de 30 de dezembro de 2005 e, con-
siderando o disposto no
art. 16 da lei Complementar nº 465, de 3 de 
dezembro de 2009,
RESOLVE:
art. 1º Fica designada a procuradora do Es-
tado samira Hachem
Franco Costa para atuar no Tribunal admi-
nistrativo Tributário do
Estado de santa Catarina (TaT/sC).
parágrafo único. a designação de que trata o 
caput deste artigo não
exclui o exercício de outras atividades no 
âmbito da procuradoria
Fiscal (proFis).
art. 2º Esta portaria produz efeitos a contar 
de 10 de novembro
de 2025.
RICARDO DELLA GIUSTINA

Procurador-Geral do Estado, em exercício.

PORTARIA GAB/PGE Nº 148/2025 
07.11.2025
o PROCURADOR-GERAL DO ESTADO, no uso 
da competência conferida pelo art. 7º da lei 
Complementar nº 317, de 30 de
dezembro de 2005;
RESOLVE:
art. 1º Tornar pública a lista de membros da 
carreira de procurador
do Estado em atividade e aptos a desempe-
nhar as atribuições
conferidas pelo art. 132 da Constituição Fe-
deral e pelo inciso i do
art. 69 da lei Complementar nº 317, de 30 
de dezembro de 2005:
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art. 2º Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação.

art. 3º Fica revogada a portaria Gab/pGE nº 
15, de 6 de fevereiro
de 2025.
RICARDO DELLA GIUSTINA
Procurador-Geral do Estado, em exercício.

PORTARIA GAB/PGE Nº 149/2025 
07.11.2025
o PROCURADOR-GERAL DO ESTADO, no uso 
da competência conferida pelo art. 7º da lei 
Complementar nº 317, de 30 de
dezembro de 2005;
RESOLVE:
art. 1º Fica estabelecida a seguinte distribui-
ção lotacional dos
procuradores do Estado:
I – SEDE:
I.1 – Procuradoria Fiscal (PROFIS):
01. adriana Gonçalves Cravinhos;
02. andréia Cristina da silva ramos;
03. bárbara lebarbechon moura Thomaselli 
martins;
04. bruno de macedo Dias;
05. Carla beatriz Debiasi;
06. Carlos alberto prestes;
07. Célia iraci da Cunha;
08. Daniel rodrigues Teodoro da silva;
09. Ederson pires;
10. Eduardo Zanatta brandeburgo;
11. Fabiana Guardini nogueira;
12. Gerson luiz schwerdt;
13. João batista burigo;
14. Jocélia aparecida lulek;
15. Juliano Dossena;
16. leandro da silva Zanini;
17. luiz Dagoberto Corrêa brião;
18. marcelo mendes;
19. ricardo de araújo Gama;
20. ricardo Della Giustina; e
21. Tatiana Coral mendes de lima.
I.2 – Procuradoria do Contencioso (PRO-
CONT):
01. aline Cleusa de souza;
02. alisson de bom de souza;
03. anelise dos santos soares;
04. andré Emiliano Uba;
05. andré Filipe sabetzki boeing;
06. artur leandro veloso de souza;
07. Carla schmitz de schmitz;
08. Daniel Cardoso;
09. Daniela sieberichs leal;
10. Elenise magnus Hendler;
11. Elisângela strada;
12. Elizabeth Hinnig lecey;
13. Elusa mara de meirelles Wolff;
14. Evandro régis Eckel;
15. Ezequiel pires;
16. Felipe Wildi varela;
17. Fernanda Donadel da silva;
18. Fernando alves Filgueiras silva;

19. Fernando mangrich Ferreira;
20. Flávia Dreher de araújo;
21. Francisco Guilherme laske;
22. Francisco José Guardini nogueira;
23. Gabriel pedroza bezerra ribeiro;
24. Gustavo stollmeier matiola;
25. Helena schuelter borguesan;
26. isabel parente mendes Gomes;
27. ivan s. Thiago de Carvalho;
28. Jéssica Campos savi;
29. Josevan Carmo da Cruz Junior;
30. Kátia simone antunes;
31. larissa Tasoniero
32. leonardo Jenichen de oliveira;
33. letícia arantes silva.
34. loreno Weissheimer;
35. marcelo luis Koch;
36. mário sérgio simas;
37. rafael do nascimento;
38. rafael Jasper Cunha da silva;
39. rafaela Figueiredo andrade stochiero;
40. reinaldo pereira e silva;
41. rodrigo roth Castellano;
42. rosângela Conceição de oliveira melo; 3
43. sérgio laguna pereira;
44. Thiago aguiar de Carvalho;
45. vanessa Weirich;
46. vitor antonio mellilo;
47. Weber luiz de oliveira;
48. Zany Estael leite Júnior; e
49. Ygor aquino almeida.
II – PROCURADORIA REGIONAL DE BLUME-
NAU:
01. Carlos renê magalhães mascarenhas;
02. Diogo marcel reuter braun;
03. Jorge Henrique lima Digigov;
04. laisa pavan da Costa;
05. ligia Janke; e
06. nataniel martins manica.
III – PROCURADORIA REGIONAL DE CAÇA-
DOR:
01. andré martinez rossi; e
02. Gustavo boraschi
IV – PROCURADORIA REGIONAL DE CHAPE-
CÓ:
01. Cândida reginatto;
02. Giovanni aguiar Zasso;
03. marcelo adriam de souza;
04. marcos alberto Titão; e
05. rodrigo Diel de abreu.
V – PROCURADORIA REGIONAL DE CRICIÚ-
MA:
01. adalberto bairros Kruel;
02. andré Doumid borges;
03. Eduardo melo Cavalcanti silva;
04. Júlio Figueiró melo;
05. marcos rafael bristot de Faria; e
06. Thiago mundim brito.
VI – PROCURADORIA REGIONAL DE CURITI-
BANOS:
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01. Fernanda seiler.
VII – PROCURADORIA REGIONAL DE ITAJAÍ:
01. alessandra Tonelli;
02. Carlos Dalmiro silva soares;
03. manoel Cordeiro Júnior;
04. marcos Cezar averbeck;
05. renato Domingues brito; e
06. vanessa valentini.
VIII – PROCURADORIA REGIONAL DE JARA-
GUÁ DO SUL:
01. andré dos santos Carvalhal; e
02. Elizabete andrade dos santos.
IX – PROCURADORIA REGIONAL DE JOAÇA-
BA:
01. samira Hachem Franco Costa; e
02. vitória regina muller santos.
X – PROCURADORIA REGIONAL DE JOINVIL-
LE:
01. Camila maria Duarte;
02. Eliezer Guedes de oliveira Junior;
03. João paulo de souza Carneiro;
04. leonardo navarro Thomaz de aquino;
05. sandra Cristina maia; e
06. Tárcio aurélio monteiro de melo.
XI – PROCURADORIA REGIONAL DE LAGES:
01. arthur Ferreira mendes;
02. anna Karolina da silva oenning;
03. bruna bruening pereira;
04. Gabriel da silva Danieli;
05. Gisele de mello Covizzi;
06. João rodrigo Teixeira motta; e
07. leonardo lopes padilha.
XII – PROCURADORIA REGIONAL DE MAFRA:
01. Eliane lima araújo;
02. luana de Freitas vignola; e
03. phelipe monteiro mastra Fontoura.
XIII – PROCURADORIA REGIONAL DE RIO DO 
SUL:
01. lucas batista bastos; e
02. brendon Henrique nunes silva.
XIV – PROCURADORIA REGIONAL DE SÃO 
MIGUEL DOOESTE:
01. Felipe barreto de melo;
02. Jair augusto scrocaro; e
03. luiz loof Junior.
XV – PROCURADORIA REGIONAL DE TUBA-
RÃO:
01. Cláudio Zoch de moura;
02. Fabricio Dalmoro;
03. Felipe Fernandes batista;
04. Fillipi specialski Guerra
05. Flávia baldini Kemper;
06. Gustavo schmitz Canto; e
07. João Carlos Castanheira pedroza.
art. 2º a distribuição lotacional de que trata 
o art. 1º desta portaria
não interfere no efetivo exercício de procu-
rador do Estado decorrente
de designações específicas do procurador-
-Geral do Estado ou de

atos do Governador do Estado, vigentes na 
data de publicação
desta portaria, para atuação em órgãos da 
procuradoria-Geral do
Estado ou da administração pública Estadu-
al.
art. 3º Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação.
art. 4º Fica revogada a portaria Gab/pGE nº 
59, de 25 de fevereiro de 2022.
RICARDO DELLA GIUSTINA
Procurador-Geral do Estado, em exercício.

PORTARIA GAB/PGE Nº 139/2025 
10.11.2025
O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO, no uso 
da competência conferida pelo inciso ii do 
art. 7º da lei complementar nº 317, de 30 
de dezembro de 2005 e inciso i do art. 4º 
do decreto nº 1.860, de 13 de abril de 2022;
RESOLVE:
art. 1º dispensar GisElE dE mEllo coviZZi do 
exercício da Função de chefia, nível Fc-1, de 
procurador-chefe da procuradoria regional 
de Joaçaba.
art. 2º Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, com efeitos a partir de 10 
de novembro de 2025.
MARCELO MENDES
Procurador-Geral do Estado

PORTARIA GAB/PGE Nº 140/2025 
10.11.2025
O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO, no uso 
da competência conferida pelo inciso ii do 
art. 7º da lei complementar nº 317, de 30 
de dezembro de 2005 e inciso i do art. 4º 
do decreto nº 1.860, de 13 de abril de 2022;
RESOLVE:
art. 1º designar brUna brUEninG pErEira 
para o exercício da Função de chefia, nível 
Fc-1, de procurador-chefe da procuradoria
regional de lages.
art. 2º Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, com efeitos a partir de 10 
de novembro de 2025.
MARCELO MENDES
Procurador-Geral do Estado

PORTARIA GAB/PGE Nº 150/2025 
10.11.2025
O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO, no uso 
da competência conferida pelo inciso ii do 
art. 7º da lei complementar nº 317, de 30
de dezembro de 2005, e conforme o dispos-
to no art. 30 do anexo i do decreto nº 1.485, 
de 7 de fevereiro de 2018,
RESOLVE:
art. 1º Ficam designados para atuar no nú-
cleo de apoio ao Gabinete do procurador-

-Geral do Estado (naG), os seguintes procu-
radores:
i - arthur Ferreira mendes;
ii - daniel cardoso;
iii - Gabriel pedroza bezerra ribeiro;
iv - Gustavo stollmeier matiola; e
v - leonardo lopes padilha.
parágrafo único. Ficam cessados os efeitos 
das designações anteriores ao início de vi-
gência desta portaria.
art. 2º Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, com
efeitos a partir de 10 de novembro de 2025.
MARCELO MENDES
Procurador-Geral do Estado

PORTARIA GAB/PGE Nº 151/2025 
10.11.2025
O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO, no uso 
da competência conferida pelo inciso ii do 
art. 7º da lei complementar nº 317, de 30
de dezembro de 2005, e conforme o dispos-
to no art. 30 do anexo i do decreto nº 1.485, 
de 7 de fevereiro de 2018,
RESOLVE:
art. 1º Ficam designados para atuar no nú-
cleo dos Tribunais do procurador-Geral do 
Estado (nUTri), os seguintes procuradores:
i - alisson de bom de souza;
ii - Felipe Wildi varela;
iii - Gisele de mello covizzi; e
iv - sérgio laguna pereira.
parágrafo único. Ficam cessados os efeitos 
das designações anteriores ao início de vi-
gência desta portaria.
art. 2º Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, com
efeitos a partir de 10 de novembro de 2025.
MARCELO MENDES
Procurador-Geral do Estado

PORTARIA GAB/PGE Nº 152/2025 
10.11.2025
O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO, no uso 
da competência conferida pelo art. 7º, inci-
sos ii e iii da lei complementar nº 317, de 
30 de dezembro de 2005 e, considerando o 
disposto no art. 2º da portaria Gab/pGE nº 
43, de 2021,
RESOLVE:
art. 1º considerar designados para atuação 
no núcleo de atendimento Jurídico aos ór-
gãos setoriais e seccionais do sistema ad-
ministrativo de serviços Jurídicos (nUaJ) os 
procuradores do Estado abaixo relaciona-
dos:
i - adalberto bairros Kruel;
ii - anna Karolina da silva oenning;
iii - Ezequiel pires;
iv - Fabrício dalmoro;
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v - Felipe Fernandes batista;
vi - Felipe Wildi varela;
vii - Fernando alves Filgueiras da silva;
viii - Gabriel da silva danieli;
ix - Gustavo boraschi;
x - João carlos castanheira pedroza;
xi - João rodrigo Teixeira motta;
xii - Jorge Henrique lima digigov;
xiii - Júlio Figueiró melo;
xiv - larissa Tasoniero;
xv - loreno Weissheimer;
xvi - lucas batista bastos;
xvii - marcelo luis Koch;
xviii - phelipe monteiro mastra Fontoura;
xix - rafael Jasper cunha da silva;
xx - vitória regina muller santos;
xxi - Weber luiz de oliveira; e
xxii - Zany Estael leite Júnior.
parágrafo único. Ficam cessados os efeitos 
das designações anteriores ao início de vi-
gência desta portaria.
art. 2º Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, com efeitos a partir de 10 
de novembro de 2025.
MARCELO MENDES
Procurador-Geral do Estado

PORTARIA GAB/PGE Nº 153/2025 
10.11.2025
O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO, no 
exercício de suas atribuições legais e, com 
fundamento no art. 7º, § 1º, da lei comple-
mentar nº 317, de 30 de dezembro de 2005 
c/c art. 116, caput, da lei complementar nº 
741, de 12 de junho de 2019,
RESOLVE:
art. 1º delegar à procuradora-Geral adjunta 
para assuntos administrativos, ligia Janke, 
matrícula n. 0616839-6-01, competência
para, no âmbito da procuradoria-Geral do 
Estado (pGE) e do Fundo Especial de Estu-
dos Jurídicos e de reaparelhamento (FUnJU-
rE), assinar convênios, acordos de coopera-
ção técnica e demais atos congêneres.
art. 2º Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação.
MARCELO MENDES
Procurador-Geral do Estado

PORTARIA GAB/PGE Nº 154/2025 
12.11.2025
dispõe sobre a organização interna da Con-
sultoria Jurídica e define as atribuições pro-
cessuais dos núcleos Especializados que a 
integram, no âmbito dos programas estraté-
gicos da procuradoria-Geral do Estado.
o PROCURADOR-GERAL DO ESTADO, no uso 
de sua competência conferida pelo § 1° do 
artigo 103 da Constituição do Estado de san-
ta Catarina e pelo artigo 7º da lei Comple-

mentar nº 317, de 30 de dezembro de 2005,
CONSIDERANDO a competência da procu-
radoria-Geral do Estado (pGE) de zelar pela 
legalidade, eficiência e moralidade na admi-
nistração pública, bem como a necessidade 
de constante aprimoramento de seus mo-
delos de gestão para maximizar os resulta-
dos entregues à sociedade;
CONSIDERANDO que a organização da 
Consultoria Jurídica (CoJUr) em núcleos 
Especializados é uma ação fundamenta 
de governança jurídica, para aprofundar o 
conhecimento técnico, uniformizar teses, 
otimizar fluxos de trabalho e permitir uma 
atuaçã mais proativa e resolutiva;
CONSIDERANDO o disposto no art. 4º, § 3º, 
do regimento interno da procuradoria-Geral 
do Estado (ripGE), aprovado pelo decreto nº 
1.485, de 7 de fevereiro de 2018, notada-
mente, quanto à possibilidade de criação de 
núcleos;
CONSIDERANDO o disposto no art. 24, in-
ciso i, da lei Complementar nº 317, de 30 
de dezembro de 2005, que define as com-
petências da CoJUr, em consonância com o 
disposto no art. 12, inciso X do ripGE, no-
tadamente, quanto à competência de atuar 
como núcleo técnico do sistema administra-
tivo de serviços Jurídicos da administração 
pública Estadual direta e indireta;
CONSIDERANDO a necessidade de definir 
e delimitar as atribuições da CoJUr da pGE 
como órgão Central dos serviços Jurídicos 
do Estado;
CONSIDERANDO a instituição, pela lei nº 
19.370, de 18 de julho de 2025, do progra-
ma de Governança Jurídica e defesa Estra-
tégica do Estado (proGEdEs), que visa ao 
fortalecimento da atuação estratégica dos 
procuradores do Estado e à modernização 
institucional por meio de programas no âm-
bito da pGE;
CONSIDERANDO que a atuação por meio 
de núcleos Especializados visa diretamente 
ao aumento da produtividade e à redução 
da litigiosidade, objetivos alinhados ao pro-
grama de incentivo à desjudicialização e ao 
Êxito processual (prodEX), instituído pela lei 
nº 18.302, de 23 de dezembro de 2021, que 
fomenta a solução consensual de conflitos 
e a racionalização da atuação processual do 
Estado, e ao programa Concilia + sC, institu-
ído pelo decreto nº 734, de 30 de outubro 
de 2024;
CONSIDERANDO a necessidade de alinhar 
a atuação da advocacia pública estadual ao 
programa de integridade e Compliance da 
administração pública Estadual, instituído 
pela lei nº 17.715, de 23 de janeiro de 2019, 
sendo a especialização por núcleos um me-

canismo de mitigação de riscos e de fortale-
cimento do controle da legalidade;
CONSIDERANDO, por fim, que o exercício 
das atribuições no contexto dos referidos 
programas estratégicos, por meio dos nú-
cleos Especializados, exige dos procurado-
res do Estado um desempenho que excede 
as atividades ordinárias;
RESOLVE:
CAPÍTULO I
DA ORGANIZAÇÃO DA CONSULTORIA JURÍ-
DICA
art. 1º a atuação da Consultoria Jurídica da 
pGE divide-se entre a CoJUr Central e as 
Consultorias Jurídicas setoriais e seccionais.
CAPÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO DA CONSULTORIA JURÍ-
DICA CENTRAL
Seção I
Da Competência
art. 2º Compete à CoJUr Central, nos termos 
do artigo 5º do decreto nº 724, de 18 de ou-
tubro de 2007:
i - prestar consultoria e assessoramento jurí-
dicos ao Governador do Estado;
ii - coordenar as atividades relacionadas 
com a consultoria e assessoria jurídica dos 
órgãos e entidades integrantes do sistema;
iii - orientar tecnicamente os órgãos seto-
riais ou seccionais, supervisionando as ati-
vidades jurídicas;
iv - expedir normas referentes à uniformiza-
ção da jurisprudência administrativa;
v - expedir normas e fixar diretrizes para a 
execução das atividades relacionadas com 
os serviços jurídicos;
vi - dirimir controvérsias de natureza jurídica 
entre órgãos ou entidades da administração 
pública estadual;
vii - coordenar, supervisionar e controlar a 
instauração e desenvolvimento dos proces-
sos administrativos disciplinares;
viii - coordenar a elaboração de informações 
em mandados de segurança;
iX - examinar e elaborar, quando solicitado, 
anteprojetos de lei, decretos e regulamen-
tos;
X – analisar, com exclusividade, a constitu-
cionalidade de autógrafos em projetos de 
lei;
Xi - requisitar de quaisquer órgãos ou enti-
dades da administração direta ou indireta 
do poder Executivo, documentos ou infor-
mações necessárias ao exame de matéria 
jurídica a ele submetida;
Xii – realizar correições nos órgãos integran-
tes do sistema; e
Xiii – estabelecer, com exclusividade, no 
âmbito da administração pública estadual a 
interpretação da Constituição, das leis e de-
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mais atos normativos podendo, para tanto, 
editar enunciados consolidando os enten-
dimentos pacificados, inclusive para fins de 
dispensa genérica de recursos judiciais.
Seção II
Do Procedimento de Consulta
art. 3º observado o disposto no decreto nº 
724, de 18 de outubro de 2007 e no regi-
mento interno da procuradoria-Geral do 
Estado (ripGE), aprovado pelo decreto nº 
1.485, de 7 de fevereiro de 2018, a consulta 
será distribuída a um dos procuradores do
Estado designado para atuar na CoJUr Cen-
tral, a quem caberá a análise da demanda.
art. 4º Finalizada a sua manifestação, o pro-
curador do Estado a quem o processo foi 
distribuído submeterá suas conclusões ao
procurador-Chefe da CoJUr para apreciação.
art. 5º após o despacho do procurador-Che-
fe da CoJUr, os autos serão remetidos ao 
Gabinete para análise do procurador-Geral 
adjunto para assuntos Jurídicos ou do pro-
curador-Geral adjunto para assuntos admi-
nistrativos, conforme o disposto no art. 84 
ripGE e, após, para a aprovação ou não do 
procurador-Geral do Estado.
parágrafo único. Com a decisão do procu-
rador-Geral do Estado, o processo será de-
volvido ao órgão de origem para prossegui-
mento.
CAPÍTULO III
DA ORGANIZAÇÃO INTERNA DA CONSULTO-
RIA JURÍDICA  NÚCLEOS ESPECIALIZADOS
art. 6º o trabalho na CoJUr é dividido em 
núcleos Especializados, com o objetivo de 
promover a eficiência, a produtividade, a 
prevenção de litígios e a uniformidade da 
atuação administrativa.
art. 7º são núcleos Especializados vincula-
dos, exclusivamente, à CoJUr:
i - núcleo de atendimento Jurídico aos ór-
gãos setoriais e seccionais do sistema admi-
nistrativo de serviços Jurídicos (nUaJ);
ii - núcleo de Contratações (nUConT);
iii - núcleo de processos administrativos dis-
ciplinares (nUpad);
iv - núcleo de apoio ao programa de parce-
rias e investimentos (nUppi);
v - núcleo de Elaboração e revisão de pare-
ceres referenciais (nErE).
CAPÍTULO IV
DO COORDENADOR DE NÚCLEO ESPECIALI-
ZADO
art. 8° o procurador-Geral do Estado, a seu 
critério, poderá designar Coordenadores 
dos núcleos Especializados referidos no art. 
7º desta portaria.
parágrafo único. o Coordenador do núcleo 
poderá cumular as atividades de coordena-
ção com a atuação regular na distribuição

de processos e pendências dirigidas à CoJUr.
art. 9° são atribuições dos Coordenadores 
de núcleos Especializados:
i - supervisionar o cadastramento dos pro-
cessos no sistema informatizado da pGE;
ii - organizar o trabalho, podendo sugerir 
ao procurador-Chefe da CoJUr a criação de 
subnúcleos com distribuição especializada 
(dE);
iii - elaborar e distribuir modelos institucio-
nais de despachos e pareceres para utiliza-
ção dos procuradores do Estado que inte-
gram o núcleo especializado;
iv – articular com órgãos e autoridades do 
poder Executivo, poder Judiciário, ministé-
rio público e defensoria pública a prevenção 
e a mitigação do acervo de processos admi-
nistrativos repetitivos;
v – propor a adoção de medidas administra-
tivas e legais que previnam o surgimento de 
demandas repetitivas na administração
direta e indireta do Estado, ou reduzam os 
seus efeitos;
vi – propor dispensa de manifestação, sú-
mula administrativa ou determinação de 
providência, a respeito de matérias repeti-
tivas, no âmbito da administração estadual;
vii - organizar e orientar as equipes de apoio 
quanto à execução das atividades de com-
petência do núcleo, prestando esclareci-
mentos e sanando dúvidas;
viii - auxiliar o procurador-Chefe da CoJUr no 
que for necessário, bem como atuar em ta-
refas por ele determinadas;
iX - adotar demais medidas de natureza or-
ganizacional que se mostrem necessárias ao 
bom funcionamento e à especialização da 
atuação do núcleo especializado.
art. 10 o Coordenador do núcleo poderá de-
signar servidor para o cumprimento das se-
guintes atribuições, sem prejuízo daquelas
relativas à assessoria jurídica:
i - sugerir ao procurador-Chefe da CoJUr es-
cala de afastamentos dos servidores e esta-
giários vinculados ao núcleo;
ii - analisar a distribuição do trabalho recebi-
do pelos servidores e administrar a logística 
de pessoal, visando à equalização da de-
manda do núcleo;
iii - realizar a supervisão direta de estagiários 
e o acompanhamento dos afastamentos, 
observadas diretrizes fixadas pelo Coorde-
nador do núcleo, manuais e/ou modelos 
institucionais;
iv - outras atividades designadas pelo procu-
rador-Chefe da CoJUr.
CAPÍTULO V
DAS ATRIBUIÇÕES E DAS COMPETÊNCIAS 
DOS NÚCLEOS ESPECIALIZADOS
Seção I

Do Núcleo de Atendimento Jurídico aos Ór-
gãos Setoriais e Seccionais do Sistema Ad-
ministrativo de Serviços Jurídicos (NUAJ)
art. 11 o nUaJ tem por finalidade prestar 
consultoria jurídica às secretarias ou órgãos 
equivalentes, bem como às autarquias e 
fundações públicas.
art. 12 o nUaJ será composto por procu-
radores do Estado designados pelo procu-
rador-Geral do Estado, que atenderão os 
órgãos setoriais e seccionais do sistema ad-
ministrativo de serviços Jurídicos.
parágrafo único. a designação de que trata o 
caput deste artigo poderá incluir procurador 
do Estado que esteja chefiando Consultoria 
Jurídica setorial ou procuradoria Jurídica 
com exclusividade, o qual ficará responsável 
por atender em cumulação outro órgão com 
vinculação técnica.
art. 13 a consultoria jurídica a ser prestada 
pelo nUaJ compreende a emissão de pare-
ceres jurídicos ou manifestações jurídicas 
análogas, especialmente:
i - examinar e emitir parecer jurídico a res-
peito de minutas de editais, contratos, acor-
dos, convênios e instrumentos congêneres 
a serem firmados pela secretaria de Estado 
ou entidade;
ii - examinar e emitir parecer jurídico sobre 
os aspectos formais e legais concernentes 
a anteprojetos de atos administrativos de 
efeitos internos ou externos, e atos legislati-
vos de competência da secretaria de Estado 
ou entidade, a serem encaminhados ao Go-
vernador do Estado;
iii - elaborar estudos e emitir pareceres de 
natureza eminentemente jurídica solicita-
dos pelo órgão setorial ou seccional do sis-
tema administrativo de serviços Jurídicos.
§ 1º a consulta jurídica deverá ser encami-
nhada ao nUaJ pelo órgão setorial ou sec-
cional do sistema administrativo de serviços
Jurídicos por meio de processo administrati-
vo tramitado no sistema de Gestão de pro-
cessos Eletrônicos (sGp-e) para o localizador
pGE/nUaJ.
§ 2º ressalvada a hipótese contida no artigo 
37 desta portaria, o parecer jurídico ou ou-
tra manifestação jurídica, conforme o caso,
serão assinados, no âmbito do nUaJ, somen-
te pelo procurador do Estado designado 
para atendimento do respectivo órgão seto-
rial ou seccional do sistema administrativo 
de serviços Jurídicos.
art. 14 as atribuições exercidas no âmbito 
do nUaJ não se confundem com as exerci-
das pela pGE como órgão central do sistema
administrativo de serviços Jurídicos, espe-
cialmente aquelas relativas às respostas de 
consultas em que se exige aprovação do 
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parecer jurídico pelo procurador-Geral do 
Estado.
Seção II
Do Núcleo de Contratações (NUCONT)
art. 15 o núcleo de Contratações (nUConT) 
tem a finalidade de prestar consultoria e 
assessoramento jurídico em processos rela-
cionados a contratações.
art. 16 Compete ao nUConT prestar consul-
toria jurídica:
i – às secretarias de Estado ou órgãos equi-
valentes, às autarquia e às fundações públi-
cas;
ii - às empresas públicas e sociedades de 
economia mista do Estado, especificamente 
nas hipóteses previstas no artigo 16, da lei 
Complementar Estadual n. 780/2021;
iii - nas contratações regidas pela lei n. 
13.303/2016, sempre que a empresa pú-
blica ou sociedade de economia mista con-
tratante estiverem na situação descrita no 
artigo 16, da lei Complementar Estadual n. 
780/2021;
iv - nas contratações regidas pela lei Federal 
n. 12.232/2010 e pelo decreto Estadual n. 
251/2019, além da legislação estadual cor-
relata;
v- em outras hipóteses, por determinação 
do procurador-Geral do Estado.
art. 17 o nUConT será composto por procu-
radores do Estado designados pelo procura-
dor-Chefe dentre os integrantes da CoJUr.
parágrafo único. a designação de que trata 
o caput deste artigo poderá incluir procura-
dor do Estado que chefie Consultoria Jurí-
dica setorial ou procuradoria Jurídica com 
exclusividade, que ficará responsável por 
atender, em cumulação, outro órgão com
vinculação técnica.
art. 18. a consultoria jurídica a ser prestada 
pelo nUConT compreende a emissão de pa-
receres jurídicos ou manifestações jurídicas
análogas, referentes à aplicação da lei n. 
14.133/2021, de seus regulamentos e da 
legislação esparsa a respeito de licitações e
contratos administrativos, em relação às 
contratações previstas no artigo 2º, da lei n. 
14.133/2021, especialmente:
i – a emissão de parecer jurídico, previsto no 
artigo 53, da lei n. 14.133/2021, em relação 
a processos licitatórios, contratações dire-
tas, adesões a atas de registros de preços, 
procedimentos auxiliares previstos no artigo 
78 da lei n. 14.133/2021, e termos aditivos a 
eles relacionados;
ii – a prestação de apoio aos agentes de con-
tratação e equipes de apoio, comissões de 
contratação, fiscais e gestores de contrato, 
nos termos do artigo 8º, § 3º, e artigo 117, § 
3º, da lei n. 14.133/2021,

desde que indicada dúvida jurídica específi-
ca e motivada, em relação ao desempenho 
dessas funções;
iii – a análise jurídica prévia à aplicação das 
sanções de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar, nos termos do artigo 
156, § 6º, da lei n. 14.133/2021;
iv – a análise jurídica prévia à desconside-
ração de personalidade jurídica, nos termos 
do artigo 160 da lei n. 14.133/2021;
v – a análise jurídica prévia para reabilitação 
de licitante ou contratado, de que trata o ar-
tigo 163, v, da lei n. 14.133/2021;
vi – quando solicitada, respostas às dúvidas 
da autoridade competente, a fim de subsidi-
á-la na elaboração de decisões de impugna-
ções, recursos e pedidos de reconsideração, 
nos termos dos artigos 164 e 168, parágrafo 
único, da lei n. 14.133/2021;
vii – na forma de ato conjunto da secreta-
ria de Estado da administração e da pGE, a 
padronização de minutas de termos de refe-
rência, de editais, de termos de contratos, 
de termos aditivos e de outros documentos 
que venham a instruir processos de contra-
tação, inclusive a confecção de pareceres 
referenciais, observado o disposto no artigo 
85-a do ripGE, para servirem de modelo de
observância obrigatória pela administração 
direta e indireta.
§ 1º não se incluem nas atribuições do nU-
ConT a manifestação:
i – em parcerias entre a administração públi-
ca e as organizações da sociedade civil, em 
regime de mútua cooperação, de que trata
a lei n. 13.019/2014;
ii – em acordos, termos de cooperação, 
convênios, ajustes, contratos de repasse e 
quaisquer outros instrumentos, que não 
formalizem contratações administrativas 
previstas no artigo 2º, da lei n. 14.133/2021;
iii – ressalvadas as hipóteses previstas no ar-
tigo 11, incisos, ii, iii e iv, em processos que 
tenham como objeto principal a aplicação
de legislações específicas diversas da lei n. 
14.133/2021, ainda que oriundos de proce-
dimentos licitatórios ou contratos adminis-
trativos, tais como a lei n. 12.846/2013 (lei 
anticorrupção) e a lei Complementar Esta-
dual n. 491/2010.
§ 2º ressalvada a hipótese contida no artigo 
37 desta portaria, o parecer jurídico ou ou-
tra manifestação jurídica, conforme o caso,
serão assinados, no âmbito do nUConT, so-
mente pelo procurador do Estado designa-
do para atendimento do respectivo órgão 
setorial ou seccional do sistema administra-
tivo de serviços Jurídicos.
art. 19 Compete ainda ao nUConT:
i - requisitar informações e documentos e 

realizar diligências;
ii - planejar e coordenar as atividades inter-
nas do núcleo, inclusive no que diz respeito 
ao critério de distribuição de processos e 
meios de uniformização da orientação jurí-
dica;
iii - promover a capacitação e o treinamento 
dos procuradores e servidores do núcleo, 
em matéria de licitações e contratos;
iv - desempenhar outras atividades correla-
tas ou afins.
art. 20 no âmbito do nUConT, para emissão 
de pareceres jurídicos e outras manifesta-
ções, poderão ser utilizadas listas de verifi-
cação aprovadas pelo procurador-Chefe da 
CoJUr.
§ 1º. na hipótese de emissão de pareceres 
previstos no artigo 53, da lei n. 14.133/2021, 
a lista de verificação contemplará, no míni-
mo, os elementos indispensáveis à contrata-
ção a que alude o inciso ii, do § 1º, do men-
cionado dispositivo legal.
§ 2º. Qualquer procurador(a) membro do 
nUConT poderá solicitar a revisão da lista de 
verificação.
§ 3º. no âmbito das secretarias de Estado, 
órgãos equivalentes, autarquias e funda-
ções, as listas de verificação deverão ser 
preenchidas pelos agentes lotados nos 
órgãos com vinculação técnica à pGE, pre-
vistos no artigo 35-a, da lei Complementar 
Estadual n. 317/2005, ou por residentes ju-
rídicos a que se refere o decreto Estadual n. 
541/2024.
§ 4º. Quando autorizado pelo secretário de 
Estado ou autoridade máxima do órgão ou 
ente, as listas de verificação poderão ser 
preenchidas por áreas técnicas ou adminis-
trativas que não possuem vinculação técni-
ca à pGE.
art. 21 a fim de promover segurança jurídica 
e uniformização da orientação jurídica aos 
órgãos da administração, os membros do
nUConT observarão as normas constitucio-
nais, legais e regulamentares, bem como os 
pareceres aprovados pelo procurador-Geral
do Estado e os atos indicados no artigo 86, 
incisos i a iv, e no artigo 110-C, do ripGE.
parágrafo único. Eventuais divergências na 
orientação jurídica elaborada pelos mem-
bros do nUConT poderão ser objeto de edi-
ção de orientação de prática consultiva, nos 
termos do artigo 110-C do ripGE, ou de ou-
tra forma de uniformização do entendimen-
to jurídico.
art. 22 as atribuições exercidas no âmbito 
do nUConT não se confundem com as de-
sempenhadas pela pGE como órgão central
do sistema administrativo de serviços Ju-
rídicos, especialmente aquelas relativas 
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às respostas de consultas em que se exige 
aprovação do parecer jurídico pelo procura-
dor-Geral do Estado.
Seção III
Do Núcleo de Processos Administrativos 
Disciplinares (NUPAD)
art. 23 o núcleo de processos administrati-
vos disciplinares (nUpad) tem atuação espe-
cializada e em regime de colaboração com
as Consultorias Jurídicas setoriais e seccio-
nais.
art. 24 o nUpad prestará consultoria e asses-
soramento jurídico no âmbito dos processos 
administrativos disciplinares, instaurados na 
administração direta e indireta, do Estado 
de santa Catarina, regidos pela lei Comple-
mentar Estadual n. 491/2010.
parágrafo único. a análise mencionada no 
caput envolve a verificação não só dos re-
quisitos legais de admissibilidade, regulari-
dade e validade do procedimento, mas tam-
bém o enfrentamento do mérito.
art. 25 o nUpad será composto por procu-
radores do Estado designados pelo procu-
rador-Chefe dentre os integrantes da CoJUr.
parágrafo único. a designação de que trata o 
caput deste artigo poderá incluir procurador 
do Estado que chefie Consultoria Jurídica 
setorial ou procuradoria Jurídica com exclu-
sividade, que ficará responsável por atender 
em cumulação outro órgão com vinculação 
técnica;
art. 26 Compete ao nUpad:
i - analisar, prévia e conclusivamente, os 
procedimentos administrativos disciplina-
res, recursos, pedidos de reconsideração e 
revisão, e outros expedientes a eles relacio-
nados;
ii - requisitar informações e documentos, 
além de realizar diligências;
iii - promover a capacitação e o treinamento 
dos procuradores e servidores do núcleo, 
em matérias relacionadas a processos admi-
nistrativos disciplinares;
iv – elaborar notas técnicas e orientações 
destinadas à correta aplicação da legislação 
que rege a matéria;
v - desempenhar outras atividades correla-
tas ou afins.
Seção IV
Do Núcleo de Apoio ao Programa de Parce-
rias e Investimentos (NUPPI)
art. 27 o núcleo de apoio ao programa de 
parcerias e investimentos (nUppi) tem a fi-
nalidade de prestar assessoria e consultoria 
em demandas vinculadas ao programa de 
parcerias e investimentos do Estado.
art. 28 Compete ao nUppi:
i - atuar, no que lhe competir, na implemen-
tação do programa de parcerias e investi-

mentos do Estado (ppi-sC);
ii - orientar e auxiliar os órgãos e entidades 
da administração pública Estadual direta e 
indireta na celebração de contratos de par-
ceria entre o Estado e a iniciativa privada 
que visem à execução de serviços públicos, 
à implantação de empreendimentos públi-
cos de infraestrutura e em outras ações de 
desestatização;
iii - participar de reuniões de comitês execu-
tivos e/ou jurídicos criados no âmbito dos 
projetos de ppp;
iv – identificar e discutir as questões jurídi-
cas relevantes relacionadas aos projetos de 
parcerias público-privadas em desenvolvi-
mento no Estado de santa Catarina;
v - realizar estudos específicos ou o exame 
de questões concretas relacionados ao pro-
grama de parcerias e investimentos do Esta-
do de santa Catarina;
vi - buscar o aperfeiçoamento do conheci-
mento sobre o tema, inclusive, com a coo-
peração do Centro de Estudos da pGE;
vii - manter intercâmbio com entidades e ór-
gãos públicos ou privados, visando à troca 
de informações e materiais de seu interesse;
viii - produzir e apresentar trabalhos de di-
fusão do conhecimento do tema parcerias 
público-privadas, consolidando as experiên-
cias da pGE no âmbito desses projetos.
art. 29 o nUppi será composto pelos procu-
radores do Estado designados para a CoJUr, 
podendo, quando as circunstâncias assim 
justificarem, haver a inclusão de componen-
tes temporários de outros órgãos da pGE 
para auxiliarem em projetos específicos que 
demandem maior atenção e/ou celeridade.
art. 30 a designação de procurador do Esta-
do para o nUppi não implicará o afastamen-
to das atribuições ordinárias, ressalvadas as
hipóteses em que o procurador-Geral do Es-
tado assim o determine.
Seção V
Do Núcleo de Elaboração e Revisão de Pare-
ceres Referenciais (NERE)
art. 31 o núcleo de Elaboração e revisão de 
pareceres Jurídicos referenciais (nErE) será 
composto pelos procuradores do Estado 
designados para a CoJUr e terá por finali-
dade a elaboração, a atualização, a revisão 
e a gestão de pareceres Jurídicos referen-
ciais previstos no art. 85-a do ripGE, a fim 
de estabelecer orientação jurídica uniforme 
e atualizada sobre matérias repetitivas, no 
âmbito do sistema administrativo de servi-
ços Jurídicos da administração pública Esta-
dual.
parágrafo único. o núcleo atuará de forma 
estratégica, com o objetivo de padronizar e 
simplificar a atividade de consultoria nos

processos administrativos em que a con-
sulta formalizada seja repetitiva, de modo 
a permitir que os procuradores do Estado 
lotados na CoJUr possam se dedicar às de-
mandas de natureza relevante, sob o ponto 
de vista financeiro, social e político.
art. 32 Compete ao nErE:
i - propor e desenvolver estudos sobre temas 
jurídicos de alta complexidade ou de grande 
impacto para a gestão pública estadual, no-
tadamente aqueles que apresentem caráter 
repetitivo;
ii - formular minutas de pareceres Jurídicos 
referenciais e submetê-las à aprovação do 
procurador-Geral do Estado;
iii - promover a revisão e a atualização dos 
pareceres referenciais, à luz de novas orien-
tações jurisprudenciais, doutrinárias e/ou 
legislativas, para assegurar sua vigência e 
validade;
iv - elaborar notas técnicas e orientações 
destinadas à correta aplicação dos parece-
res referenciais;
v - gerenciar e manter o acervo digital dos 
pareceres referenciais, para garantir sua 
acessibilidade e permanente atualização.
art. 33 são atribuições do Coordenador do 
nErE:
i - definir a pauta de trabalho e o cronogra-
ma de atividades;
ii - promover a troca de conhecimentos e o 
debate interno sobre temas jurídicos rele-
vantes, com o objetivo de uniformizar en-
tendimentos;
iii - elaborar relatórios periódicos de ativida-
des e de desempenho do núcleo para acom-
panhamento da Chefia da CoJUr, sempre
que solicitado;
iv - representar o núcleo em reuniões ou 
grupos de trabalho, quando houver solici-
tação do procurador-Geral do Estado, dos 
procuradores-Gerais adjuntos ou do procu-
rador-Chefe da CoJUr;
v - validar, preliminarmente, as minutas de 
pareceres Jurídicos referenciais quanto à 
sua adequação técnica e formal, antes da 
submissão à autoridade superior;
vi - propor ao procurador-Chefe da CoJUr 
a atualização ou a revogação de pareceres 
referenciais, sempre que houver superve-
niência de alteração legislativa ou jurispru-
dencial consolidada;
vii - manter interlocução permanente com 
as demais áreas técnicas e setoriais da ad-
ministração estadual para identificação de
novos temas de relevância que justifiquem 
a edição ou a revisão de pareceres referen-
ciais.
art. 34 o pedido de emissão, atualização e 
revisão de parecer jurídico referencial deve-
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rá ser encaminhado ao endereço eletrônico
da CoJUr pelo órgão setorial ou seccional do 
sistema administrativo de serviços Jurídicos, 
com a devida motivação e a estrita obser-
vância do disposto no artigo 3º da portaria 
pGE/Gab nº 40/21.
§ 1º a solicitação deverá conter, no mínimo:
i - a proposta de tema ou minuta, com a des-
crição detalhada da matéria a ser analisada, 
a indicação da sua relevância, recorrência
ou complexidade;
ii - a identificação dos dispositivos legais e 
normativos pertinentes ao caso;
iii - resumo do entendimento jurídico já exis-
tente, se houver, e as eventuais divergências 
identificadas;
iv – a anexação dos documentos pertinen-
tes, tais como atos normativos, minutas, 
contratos ou demais peças relevantes;
v - exposição de motivos com a indicação do 
impacto que o tema causa na celeridade das 
rotinas administrativas do órgão;
§ 2º o nErE após a análise da solicitação, po-
derá, sempre fundamentadamente, sugerir 
ao procurador-Geral do Estado, ouvido o
procurador-Chefe da CoJUr, o retorno ao so-
licitante para melhor instrução ou o arquiva-
mento do pedido.
CapÍTUlo vi
das disposiÇÕEs GErais
art. 35 a competência dos núcleos se esten-
de a atos correlatos, assim entendidas as 
tarefas que possuem relação com as atribui-
ções comuns de cada núcleo especializado, 
conforme entendimento do procurador-
-Chefe da CoJUr.
art. 36 além das atribuições constitucionais 
e legais ordinárias, os procuradores do Esta-
do integrantes dos núcleos deverão:
i - elaborar teses relativas aos processos do 
núcleo, encaminhando-as ao Coordenador 
para avaliar a implantação como modelo 
institucional;
ii - mediante designação do Coordenador do 
núcleo, participar de reuniões com órgãos 
da administração, a fim de otimizar a atua-
ção da CoJUr;
iii - exercer outras atividades designadas 
pelo Coordenador do núcleo ou pelo procu-
rador-Chefe da CoJUr.
art. 37 nas hipóteses em que a matéria sub-
metida à consulta for de alta relevância para 
o Estado, em virtude de sua possível reper-
cussão política, social ou econômica, a crité-
rio e por determinação do procurador-Geral 
do Estado, dos procuradores-Gerais adjun-
tos ou do procurador-Chefe da CoJUr, o pa-
recer ou despacho será elaborado por dois 
ou mais procuradores do Estado da CoJUr.
art. 38 aos servidores e demais colaborado-

res vinculados aos núcleos compete pres-
tar apoio administrativo e jurídico aos seus 
membros, exercendo as atividades designa-
das pelo respectivo Coordenador.
art. 39 aos núcleos especializados compete 
propor estratégias de uniformização da ati-
vidade consultiva em matérias de sua com-
petência.
art. 40 os núcleos especializados deverão 
formular proposições de medidas legislati-
vas, regulamentares e administrativas, a se-
rem submetidas à avaliação da chefia ime-
diata, que possam ser adotadas pelo Estado 
de santa Catarina e que visem à redução ou
prevenção de demandas que veiculem ma-
téria recorrente.
art. 41 os núcleos especializados poderão 
propor ao procurador-Chefe da CoJUr a 
orientação de dispensa de manifestação ju-
rídica, edição de súmula administrativa ou 
determinação de providência, a respeito de 
temas de sua competência.
art. 42 aos núcleos especializados compete 
articular a interlocução com órgãos e auto-
ridades da administração pública, do poder
Judiciário, do ministério público e da de-
fensoria pública, quando pertinente, para 
a prevenção e mitigação de demandas e o 
bom andamento dos trabalhos.
art. 43 os núcleos especializados deverão 
produzir relatórios e estatísticas com o fim 
de subsidiar decisões administrativas. art. 
44 a atuação dos núcleos especializados 
deverá pautar-se pela racionalidade e oti-
mização de fluxos de trabalho, com vistas à 
qualificação da atuação jurídica de seus in-
tegrantes, conferindo prioridade às deman-
das de relevante repercussão ou processos
de alto custo.
art. 45 a definição de parâmetros para o 
desenvolvimento das atividades estratégi-
cas de cada núcleo será estabelecida pela 
Chefia, conforme a organização interna da 
CoJUr.
art. 46 as competências atribuídas aos nú-
cleos especializados, no que couber, esten-
dem-se aos processos de mesma natureza
referentes aos direitos e interesses de autar-
quias, fundações públicas, empresas públi-
cas e sociedades de economia mista não
operacionais ou em processo de extinção, 
dissolução ou liquidação do Estado, desde 
que observado o rito de avocação previsto 
em lei específica.
art. 47 as regras de dispensa de manifes-
tação existentes em outros atos no âmbito 
da pGE estendem-se, no que couber, às de-
mandas que envolvem entes da administra-
ção pública indireta, nos processos sob os 
cuidados de procuradores do Estado vincu-

lados aos núcleos especializados referidos 
nesta portaria.
art. 48 revogam-se as disposições contrá-
rias constantes de portarias anteriores, es-
pecialmente, a portaria pGE/Gab nº 39, de 
24.10.2007, portaria Gab/pGE nº 24, de 
21.04.2021, portaria Gab/pGE nº 43, de 
01.06.2021, e portaria Gab/pGE nº 47, de 
07.06.2021..
art. 49 Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, com efeitos a contar de 
10 de novembro de 2025.
MARCELO MENDES
Procurador-Geral do Estado

PORTARIA GAB/PGE Nº 155/2025 
13.11.2025
dispõe sobre a dispensa de apresentação 
de defesa e de interposição de recursos nas 
ações judiciais que tratam do adicional de 
permanência previsto no art. 19 da lei Com-
plementar estadual nº 1.137, de 30 de no-
vembro de 1992.
O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE 
SANTA CATARINA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo § 1º do artigo
103 da Constituição do Estado de santa Ca-
tarina, pelo artigo 7º da lei Complementar 
nº 317, de 30 de dezembro de 2005, e pelo
artigo 13 da lei nº 18.302, de 23 de dezem-
bro de 2021, CONSIDERANDO a competên-
cia institucional da procuradoria-Geral do 
Estado para planejar, coordenar, dirigir e 
orientar a atuação de seus órgãos e agen-
tes, visando à uniformização da atuação ins-
titucional, à racionalização dos serviços jurí-
dicos e à promoção da eficiência na defesa 
dos interesses do Estado, conforme precei-
tuam os arts. 6º, inciso i, e 7º da lei Comple-
mentar nº 317, de 30 de dezembro de 2005;
CONSIDERANDO a instituição do programa 
de incentivo à desjudicialização e ao Êxito 
processual (prodEX) pela lei nº 18.302, de
23 de dezembro de 2021, que tem entre 
seus objetivos a redução do dispêndio de 
recursos públicos na condução de proces-
sos judiciais nos quais os custos superem o 
potencial benefício, bem como o fomento a 
uma cultura de administração pública con-
sensual e de resolução célere e eficiente de 
conflitos;
CONSIDERANDO a deliberação unânime do 
colendo Conselho superior da procurado-
ria-Geral do Estado, ocorrida em sessão de 
julgamento do processo pGE nº 4710/2025, 
que acolheu integralmente a proposta for-
mulada pela Comissão de soluções de lití-
gios (Csl), no âmbito do programa de redu-
ção de litigiosidade – pGE resolve, e, com 
base no voto condutor, autorizou a expedi-
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ção do presente ato normativo;
CONSIDERANDO a expressa previsão do ar-
tigo 13 da lei nº 18.302, de 23 de dezembro 
de 2021, que faculta ao procurador-Geral 
do Estado, mediante autorização do Con-
selho superior da pGE, editar portaria para 
dispensar o ajuizamento de ações ou a apre-
sentação de defesa em processos ajuizados 
contra o Estado, em matérias com entendi-
mento jurídico consolidado e desfavorável
à Fazenda pública;
CONSIDERANDO o exauriente estudo 
realizado no bojo do processo pGE nº 
4710/2025, o qual demonstrou a existência 
de elevado volume de demandas judiciais 
repetitivas que versam sobre o direito dos
servidores da secretaria de Estado da saúde 
(sEs) ao adicional de permanência, previsto 
no artigo 19 da lei Complementar nº 1.137, 
de 30 de novembro de 1992;
CONSIDERANDO que a tese defensiva sus-
tentada pelo Estado de santa Catarina, fun-
damentada na literalidade do referido dis-
positivo legal, que condiciona a concessão 
do benefício a um requerimento expresso 
do servidor e ao subsequente deferimento 
por parte do secretário de Estado da saúde, 
tem sido sistemática e reiteradamente re-
chaçada pelo poder Judiciário catarinense;
CONSIDERANDO a consolidação de entendi-
mento jurisprudencial no âmbito do egrégio 
Tribunal de Justiça de santa Catarina e de
suas Turmas recursais no sentido de que o 
preenchimento dos requisitos para a apo-
sentadoria voluntária e a permanência em
atividade por mais de um ano conferem ao 
servidor da secretaria de Estado da saúde o 
direito subjetivo ao adicional de permanên-
cia, independentemente do cumprimento 
de formalidades burocráticas como o re-
querimento administrativo e o ato de defe-
rimento, por se tratar de direito ex lege;
CONSIDERANDO, por fim, que a manuten-
ção de defesas e a interposição de recursos 
em processos judiciais cujo desfecho des-
favorável ao Estado é previsível e inevitável 
representa conduta processual ineficiente, 
contrária aos princípios da boa-fé objetiva,
da economicidade e da razoável duração do 
processo, gerando custos desnecessários 
ao erário e sobrecarregando a estrutura da 
procuradoria-Geral do Estado com litígios 
de massa sem perspectiva de êxito;
RESOLVE:
art. 1º Fica dispensada, no âmbito da procu-
radoria-Geral do Estado de santa Catarina, 
a apresentação de contestação, a interpo-
sição de recursos de qualquer espécie e a 
apresentação de impugnações em geral nas 
ações judiciais cujo objeto exclusivo seja o 

reconhecimento do direito ao adicional de 
permanência, previsto no artigo 19 da lei 
Complementar nº 1.137, de 30 de novem-
bro de 1992, e o pagamento das parcelas 
pretéritas correspondentes.
§ 1º a dispensa de que trata o caput deste 
artigo aplica-se exclusivamente às hipóteses 
em que, verificados os demais requisitos le-
gais para a concessão do benefício, os úni-
cos fundamentos para o indeferimento ou 
a omissão na esfera administrativa tenham 
sido a ausência de requerimento formal por 
parte do servidor e/ou a falta de ato de de-
ferimento por parte do secretário de Estado 
da saúde.
§ 2º nos processos abrangidos por esta 
portaria, ficam os procuradores do Esta-
do autorizados a apresentar manifestação 
de ausência de oposição ao mérito do pe-
dido (reconhecimento da procedência do 
pedido), em qualquer fase do processo de 
conhecimento, pugnando pelo julgamento 
antecipado da lide, bem como a oficiar di-
retamente à secretaria de Estado da saúde 
(sEs) para a imediata implementação ad-
ministrativa do direito, com vistas a cessar 
a incidência de juros e correção monetária 
sobre as parcelas vincendas e a promover a 
célere resolução da controvérsia.
art. 2º a dispensa autorizada por esta porta-
ria não se aplica aos processos em que, após 
análise técnica pela secretaria de Estado da 
saúde (sEs) ou pela secretaria de Cálculos e 
perícias (sECap/pGE), for verificado que a 
pretensão condenatória do autor ao paga-
mento de parcelas vencidas excede, em va-
lor, 5% (cinco por cento) do montante efeti-
vamente devido, já considerados eventuais
valores de adicional por tempo de serviço a 
serem compensados.
parágrafo único. na hipótese descrita no 
caput deste artigo, a defesa deverá se ater 
à incorreção dos valores pleiteados, sem 
prejuízo da aplicação de outras portarias de 
dispensa de recursos, se cabíveis para os de-
mais temas da demanda.
art. 3º Esta portaria não obsta a arguição de 
outras matérias de defesa eventualmente 
cabíveis, tais como prescrição, ilegitimidade
de parte, incorreção no cálculo dos valores, 
ou o não preenchimento de outros pressu-
postos fáticos ou jurídicos para a aquisição 
do direito ao adicional de permanência, que 
não a mera ausência de requerimento e de-
ferimento administrativos.
art. 4º Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, devendo ser aplicada a 
todos os processos em curso em que ainda
seja possível a prática dos atos processuais 
aqui dispensados.

art. 5º revogam-se as disposições contrárias 
constantes de portarias anteriores.
MARCELO MENDES
Procurador-Geral do Estado

PORTARIA GAB/PGE Nº 156/2025 
13.11.2025
dispõe sobre a dispensa de apresentação 
de defesa e de interposição de recursos em 
ações judiciais que versem sobre o direito à 
progressão funcional de servidores da se-
cretaria de Estado da saúde no mesmo ano 
da conclusão do estágio probatório.
O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE 
SANTA CATARINA, no uso das atribuições 
que lhe conferem o artigo 103, § 1º, da 
Constituição do Estado de santa Catarina, o 
artigo 7º da lei Complementar nº 317, de 30 
de dezembro de 2005, e o artigo 13 da lei nº 
18.302, de 23 de dezembro de 2021, CONSI-
DERANDO a instauração do processo admi-
nistrativo pGE nº 4689/2025, no âmbito da 
Comissão de soluções de litígios (Csl), vincu-
lada ao programa de redução de litigiosida-
de – pGE resolve, com o escopo de analisar 
e apresentar propostas para a adequação 
de práticas administrativas e racionalização 
da atuação contenciosa do Estado em ma-
téria de progressão funcional de servidores 
públicos;
CONSIDERANDO que a análise empreendida 
no referido processo administrativo identifi-
cou a existência de expressivo e crescente
volume de demandas judiciais propostas 
por servidores vinculados à secretaria de 
Estado da saúde (sEs) que, embora tenham
concluído com êxito o estágio probatório, 
têm seu direito à progressão funcional ne-
gado no mesmo exercício, com fundamento
em interpretação restritiva contida em ato 
normativo infralegal;
CONSIDERANDO que a matéria em questão 
já se encontra pacificada no âmbito do Tri-
bunal de Justiça de santa Catarina, cuja ju-
risprudência consolidada reconhece a ilega-
lidade da restrição imposta pela portaria sEs 
nº 775/2013, por ofensa direta ao princípio
da legalidade e da hierarquia das normas, 
resultando em invariavelmente sentenças e 
acórdãos desfavoráveis à Fazenda pública;
CONSIDERANDO a deliberação do Conselho 
superior da procuradoria-Geral do Estado 
nos autos do processo pGE nº 4689/2025,
que, acolhendo integralmente o voto con-
dutor, aprovou por unanimidade as pro-
postas e autorizou o procurador-Geral do 
Estado a expedir portaria de dispensa de 
apresentação de defesa, tudo em conformi-
dade com o disposto nos artigos 24, § 1º, 
da lei Complementar nº 741/2019, 13 da lei 
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nº 18.302/2021, e 2º, inciso v, da resolução 
ConsUp nº 03/2021;
CONSIDERANDO, por fim, que a expedição 
do presente ato normativo se alinha aos 
objetivos do programa de incentivo à desju-
dicialização e ao Êxito processual (prodEX) 
e representa medida de racionalização ad-
ministrativa e processual, otimizando a alo-
cação de recursos humanos e financeiros 
da procuradoria-Geral do Estado em litígios 
de maior relevância estratégica e social, em 
observância aos princípios da eficiência e da 
economicidade processual;
RESOLVE:
art. 1º Fica autorizada a dispensa de apre-
sentação de contestação, interposição 
de quaisquer recursos, bem como o ofe-
recimento de embargos, impugnações e 
contrarrazões em processos judiciais que 
versem exclusivamente sobre o direito de 
servidores públicos da secretaria de Estado 
da saúde à progressão funcional no mesmo 
ano em que concluído, com homologação, o 
respectivo estágio probatório.
parágrafo único. a dispensa de que trata o 
caput deste artigo abrange as discussões ju-
diciais que tenham por objeto:
i - o afastamento do impedimento à progres-
são funcional, seja por tempo de serviço, 
qualificação ou desempenho, que tenha 
como único fundamento o disposto no ar-
tigo 11 da portaria sEs nº 775/2013 ou em 
qualquer outro ato normativo infralegal de 
conteúdo idêntico, que vede a concessão do 
benefício no mesmo ano de encerramento 
do estágio probatório; e 
ii - a definição do termo inicial para a con-
cessão da progressão funcional, nos casos 
em que a data de aniversário natalício do 
servidor, marco temporal para a progressão, 
tenha ocorrido em data anterior à homolo-
gação do término do estágio probatório no
respectivo ano, devendo-se reconhecer o 
direito a partir da data de conclusão do re-
ferido estágio, nos termos do artigo 6º, § 1º, 
da lei Complementar nº 676/2016.
art. 2º Esta portaria não obsta a arguição de 
outras matérias de defesa eventualmente 
cabíveis, tais como prescrição, ilegitimidade
de parte, incorreção no cálculo dos valores, 
ou o não cumprimento dos demais requisi-
tos legais e regulamentares indispensáveis à
concessão da progressão funcional.
art. 3º Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, devendo ser aplicada a 
todos os processos em curso em que ainda
seja possível a prática dos atos processuais 
aqui dispensados.
art. 4º revogam-se as disposições contrárias 
constantes de portarias anteriores.

MARCELO MENDES
Procurador-Geral do Estado

PORTARIA GAB/PGE Nº 157/2025 
13.11.2025
O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO, no uso 
da competência conferida pelo inciso i do 
art. 7º da lei Complementar nº 317, de 30 
de dezembro de 2005,
RESOLVE:
art. 1º Fica instituída a Comissão de avalia-
ção de projetos do mestrado profissional 
da UFsC, referente ao EdiTal CEsT nº 001/
mEsTrado proFissional UFsC – pGE/2026, no 
âmbito da procuradoria-Geral do Estado de 
santa Catarina.
art. 2º a Comissão de que trata o art. 1º será 
composta pelo procuradores do Estado WE-
bEr lUiZ dE olivEira, alisson dE bom dE soU-
Za, andrÉ Emiliano Uba, FElipE Wildi varEla
e sÉrGio laGUna pErEira, sob a coordenação 
do primeiro.
art. 3º Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação.
MARCELO MENDES
Procurador-Geral do Estado

PORTARIA GAB/PGE Nº 158/2025 
17.11.2025
Estabelece o valor mínimo para ajuizamen-
to de ação de cobrança da dívida ativa do 
Estado e de suas autarquias e fundações de
direito público.
O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO, no uso 
das atribuições conferidas pelos incisos i e 
xxi do art. 7º da lei complementar nº 317, 
de 30 de dezembro de 2005, conforme o 
disposto no art. 142-a da lei nº 3.938, de 26 
de dezembro de 1966, e de acordo com o 
que consta nos autos do processo sGpe nº 
pGE 6320/2025,
RESOLVE:
art. 1º Fica estabelecido em r$ 65.000,00 
(sessenta e cinco mil reais) o valor mínimo 
para ajuizamento de ação de cobrança da 
dívida ativa do Estado e de suas autarquias 
e fundações de direito público.
art. 2º Fica revogada a portaria Gab/pGE nº 
58/2021.
art. 3º Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação.
MARCELO MENDES
Procurador-Geral do Estado

PORTARIA GAB/PGE Nº 159/2025 
19.11.2025
O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO, no 
uso da competência conferida pela alí-
nea c do inciso ii do art. 4º do Decreto nº 
1.860/2022,

RESOLVE:
art. 1º DEsiGnar maria crisTina maY bErKE-
nbrocK biTTEncoUrT, matrícula nº 281.638-
5-02, secretário do processo administrati-
vo, para responder cumulativamente pela 
função gratificada de secretário do proces-
so Judicial, nível FG-2, da pGE, em substi-
tuição ao titular, EvanDro JosÉ sabino, ma-
trícula nº 950.846-5-01, durante o usufruto 
de férias, no período compreendido entre 
os dias 19/11/2025 a 08/12/2025.
art. 2º Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação.
MARCELO MENDES
Procurador-Geral do Estado

PORTARIA GAB/PGE Nº 160/2025 
26.11.2025
dispõe sobre a dispensa de apresentação 
de defesa e de interposição de recursos em 
ações judiciais que tratem da progressão 
funcional de servidores públicos estaduais 
no mesmo ano da conclusão do estágio 
probatório.
O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO, no 
uso de sua competência conferida pelo §1º 
do artigo 103 da constituição do Estado de 
santa catarina e pelo artigo 7º da lei com-
plementar nº 317, de 30 de dezembro de 
2005, considErando a deliberação do con-
selho superior da procuradoria-Geral do Es-
tado (consUp), em reunião realizada em 16
de outubro de 2025, no processo adminis-
trativo pGE nº 4689/2025;
RESOLVE:
art. 1º Fica autorizada a dispensa de ofere-
cimento de defesa, recurso, embargos ou 
impugnação nos processos judiciais que 
versem sobre:
i - o afastamento do óbice à progressão fun-
cional (por tempo de serviço, qualificação 
ou desempenho) imposto por normas in-
fralegais (decreto nº 1.671/2008 ou porta-
ria nº 775/2013) que impedem a concessão 
da progressão no mesmo ano do término 
do estágio probatório;
ii - a discussão sobre o termo inicial da pro-
gressão funcional, nos casos em que o pe-
dido judicial requeira a fixação da data de 
início do benefício na data da conclusão do 
estágio probatório, em detrimento do mês 
de aniversário natalício do servidor, quando 
este ocorreu, naquele ano, em data ante-
rior ao término do estágio probatório.
parágrafo único. o disposto no caput não 
dispensa a atuação processual da procu-
radoria-Geral do Estado com o objetivo de 
resguardar o interesse público no que se 
refere à observação dos demais requisitos 
legais exigidos por lei para a concessão da 
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progressão.
art. 2º Esta portaria entra em vigor na data 
da sua publicação.
MARCELO MENDES
Procurador-Geral do Estado

PORTARIA GAB/PGE Nº 161/2025 
26.11.2025
dispõe sobre a dispensa de apresentação 
de defesa e de interposição de recursos em 
ações judiciais que tratem do adicional de 
permanência previsto no art. 19 da lcE nº 
1.137/1992.
O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO, no 
uso de sua competência conferida pelo § 1º 
do artigo 103 da constituição do Estado de 
santa catarina e pelo artigo 7º da lei com-
plementar nº 317, de 30 de dezembro de 
2005, considErando a deliberação do con-
selho superior da procuradoria-Geral do Es-
tado (consUp), em reunião realizada em 16
de outubro de 2025, no processo adminis-
trativo pGE nº 4710/2025;
RESOLVE:
art. 1º Fica dispensada, no âmbito da pro-
curadoria-Geral do Estado de santa catari-
na, a apresentação de defesa, recursos e 
impugnações nas ações judiciais cujo obje-
to verse exclusivamente sobre o direito ao 
adicional de permanência previsto no art. 
19 da lcE nº 1.137/1992, desde que os úni-
cos empecilhos para a concessão do direito 
na esfera administrativa seja a inexistência 
de requerimento do servidor e de deferi-
mento do secretário da saúde.
parágrafo único. na hipótese do caput, os 
procuradores do Estado poderão apresen-
tar manifestação de ausência de resistência
ao pedido, em qualquer fase do processo 
de conhecimento, bem como poderão, des-
de já, oficiar para a imediata implementa-
ção administrativa do direito.
art. 2º a dispensa prevista nesta portaria 
não se aplica aos casos em que a demanda 
veicule pedido de parcelas atrasadas que 
somem valor superior a 5% do que seria 
devido, já considerados eventuais valores 
de triênio a compensar, conforme cálculo 
realizado pela sEs ou pela sEcap/pGE, sem 
prejuízo da aplicação de outras portarias de 
dispensa, conforme o caso.
art. 3º Esta portaria entra em vigor na data 
da sua publicação.
MARCELO MENDES
Procurador-Geral do Estado

PORTARIA CONJUNTA PGE/SEJURI Nº 
2/2025 
27.11.2025
o PROCURADOR-GERAL DO ESTADO e a SE-

CRETÁRIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTE-
GRAÇÃO SOCIAL, no uso de suas atribuições 
legais e, considerando o disposto no art. 7º, 
inciso i, da lei complementar nº 317, de 30 
de dezembro de 2005; art. 106, § 2º, inciso 
i, da lei complementar nº 741, de 12 de ju-
nho de 2019, e art. 23 da lei complementar 
nº 485, de 11 de janeiro de 2010,
RESOLVEM:
art. 1º PRORROGAR a designação de ary 
sergio dias Filho, matrícula nº 0391864-5-
01, ocupante do cargo de assistente Jurídi-
co, lotado na procuradoria-Geral do Estado, 
para atuar, na condição de colaborador, na 
secretaria de Estado de Justiça e reinte-
gração social, no período de 01.01.2026 a 
31.12.2026.
art. 2º Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação.
MARCELO MENDES
Procurador-Geral do Estado
DANIELLE AMORIM SILVA
Secretária de Estado de Justiça e Reinte-
gração Social
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PARECER N° 409/2025-PGE
Referência: PGE 5314/2025.
Assunto: Termo aditivo em contrato admi-
nistrativo. Supressão de reajuste.
Origem: Procuradoria-Geral do Estado 
(PGE).
Autor: Lucas Batista Bastos
Direito Administrativo. Licitações e contra-
tos. Termo aditivo. Supressão de reajuste. 
Direito patrimonial disponível. Necessidade 
de anuência da empresa contratada. Preen-
chimento dos requisitos legais. Minuta que 
atende aos requisitos formais necessários à 
sua formalização. Possibilidade jurídica.

PARECER N° 410/2025-PGE
Referência: SCC 15486/2025
Assunto: Diligência – Projeto de Lei n. 
0255/2025
Origem: Secretaria de Estado da Casa Civil 
(SCC)
Interessada: Assembleia Legislativa do Esta-
do de Santa Catarina (ALESC)
Autor: João Carlos Castanheira Pedroza
Diligência. Projeto de Lei n. 0255/2025, de 
iniciativa parlamentar, que “Dispõe sobre a 
regulamentação da prática do naturismo em 
espaços públicos no Estado de Santa Catari-
na e dá outras providências.” 1. Inconstitu-
cionalidade formal orgânica. Competência 
da União em legislar sobre Direito Penal. 
(art. 22. I, CRFB/88) 2. Violação ao pacto 
federativo. (art 2o, da CRFB/88). 3. Violação
da competência municipal (arts. 18, e 30, 
I, da CRFB/88). 4. Inconstitucionalidade do 
projeto de lei em sua integralidade.

PARECER N° 415/2025-PGE
Referência: SCC 16157/2025
Assunto: Autógrafo do Projeto de Lei n. 
719/2025
Origem: Secretaria do Estado da Casa Civil 
(SCC)
Interessada: Assembleia Legislativa do Esta-
do de Santa Catarina (ALESC)
Autor: Gustavo Schmitz Canto
Autógrafo. Projeto de Lei n. 719/2025, de 
iniciativa do Chefe do Poder Executivo, com 
emenda parlamentar, que “Altera emendas 
parlamentares impositivas constantes do 
Anexo II da Lei no 19.229, de 2025, que esti-
ma a receita e fixa a despesa do Estado para 
o exercício financeiro de 2025, e estabelece 
outras providências”. Ajustes de recursos de 
emendas impositivas não executadas por 
impedimento técnico insuperável. CESC/89, 
art. 120, § 12. 
Ausência de vícios de inconstitucionalidade.

PARECER N° 401/2025-PGE/COJUR/SEF
Referência: SAR 803/2023
Assunto: Minuta de contrato de contraga-
rantias em operações de crédito externo
Origem: Gerência de Captação de Recursos 
(GECAR)
Autor: Gustavo Stollmeier Matiola
Direito Econômico e Financeiro. Minuta de 
Contrato de Contragarantia às Garantias da 
União. Operação de crédito externo. Obri-
gações financeiras decorrentes de Contra-
to de Empréstimo firmado entre o ESTADO 
e o Banco Internacional para Reconstrução 
e Desenvolvimento (BIRD). Financiamento 
parcial do Programa de Desenvolvimento 
Sustentável da Agricultura Familiar de San-
ta Catarina: Resiliência Ambiental, Inovação 
e Inclusão Social no Espaço Rural (“SC RU-
RAL”). Autorização prevista na Lei Estadual 
no 19.056/2024.
Resolução do Senado Federal no 23, de 
27/08/2025. Lei Complementar Federal no
101/2000. Aprovação.

PARECER N° 421/2025-PGE
Referência: SES 231146/2025
Assunto: Fornecimento de prontuário mé-
dico
Origem: Secretaria de Estado da Saúde (SES)
Interessado: Maternidade Darcy Vargas
Autor: Gustavo Schmitz Canto
Direito administrativo. Acesso a prontuário 
médico. Documento sigiloso.
Necessidade de autorização do paciente ou 
ordem judicial. Matéria já analisada pela 
PGE. Parecer n. 345/2023-PGE, Parecer n. 
67/2021-PGE, e Pareceres n. 267/2017-
PGE, n. 305/2013-PGE, n. 132/2013-PGE, n. 
337/2010.
Imprescindível a prévia autorização do pa-
ciente ou determinação judicial para que a 
unidade hospitalar forneça dados sigilosos 
de prontuário médico, inclusive quando a 
solicitação parte de conselhos regionais ou 
do conselho federal de medicina, ou para 
exercício de direito de defesa de médico.
Prevalência da proteção constitucional co 
ferida aos direitos fundamentais à intimi-
dade, à vida privada e ao sigilo profissional 
(artigo 5o, incisos X e XIV, da CRFB/1988). 
Manutenção do entendimento consolidado 
da PGE.

PARECER N° 427/2025-PGE
Referência: SCC 16191/2025
Assunto: Diligência – Projeto de Lei
Origem: Secretaria de Estado da Casa Civil 
(SCC)
Interessada: Assembleia Legislativa do Esta-
do de Santa Catarina (ALESC)

Autor: João Carlos Castanheira Pedroza
Diligência. Projeto de Lei n. 0594/2025, de 
iniciativa parlamentar, que “Dispõe sobre a 
inclusão de conteúdos relacionados à inte-
ligência artificial no currículo de letramen-
to digital das escolas públicas do Estado de 
Santa Catarina e dá outras providências.”. 1. 
Inconstitucionalidade formal orgânica. In-
vasão da competência da União para fixar 
as diretrizes e bases da educação nacional 
(Art. 22, XXIV, CF). 2. Inconstitucionalidade 
formal subjetiva. Vício de Iniciativa.
Violação ao princípio da separação de pode-
res (Art. 2o, CF; Art. 32 c/c Art. 71, I e IV, ‘a’, 
CESC) e às normas específicas de organiza-
ção administrativa da SED (Art. 35, VIII, LC 
741/2019).

PARECER N° 428/2025-PGE
Referência: SCC 17070/2025
Assunto: Diligência – Projeto de Lei n. 
688/2025.
Origem: Secretaria de Estado da Casa Civil 
(SCC).
Interessada: Assembleia Legislativa do Esta-
do de Santa Catarina (ALESC).
Autor: João Carlos Castanheira Pedroza
Diligência. Projeto de Lei n. 688/2025, de 
iniciativa parlamentar, que “Veda o descar-
te de animais mortos e estabelece outras 
providências”. 1. Constitucionalidade formal 
subjetiva. Inexistência de usurpação à inicia-
tiva reservada ao Governador do Estado. 2. 
Constitucionalidade formal orgânica. 
Matéria sobre conservação do meio am-
biente, responsabilização por dano ao meio 
ambiente e proteção e defesa da saúde (ar-
tigo 24, VI, VIII e XII da CRFB/88). 3. Cons-
titucionalidade material. Proposição situada 
dentro da margem de conformação do legis-
lador. Constitucionalidade e legalidade.

PARECER N° 430/2025-PGE
Referência: SCC 16523/2025
Assunto: Solicitação de manifestação quan-
to à inclusão da sociedade empresária 
Anhanguera Educacional Participações S.A. 
como partícipe do Convênio n.o 117/2024, 
que dispõe sobre Justiça Restaurativa.
Origem: Secretaria de Estado da Casa Civil 
(SCC)
Autor: Rodrigo Diel de Abreu
Minuta de termo aditivo ao Convênio no 
117/2024. Implementação e desenvolvi-
mento da Justiça Restaurativa como política 
pública no Estado de Santa Catarina. Finali-
dade de interesse público e recíproco entre 
os participantes. Inclusão de sociedade em-
presária do setor educacional.
Possibilidade jurídica.
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PARECER N° 431/2025-PGE
Referência: SCC 16838/2025
Assunto: Diligência – Projeto de Lei n. 
604/2025.
Origem: Secretaria de Estado da Casa Civil 
(SCC).
Interessada: Assembleia Legislativa do Esta-
do de Santa Catarina (ALESC).
Autor: João Carlos Castanheira Pedroza
Diligência. Projeto de Lei n. 604/2025, de 
iniciativa parlamentar, que “Institui, no âm-
bito da educação básica do Estado de Santa 
Catarina, ações educativas voltadas à segu-
rança no trabalho, com o objetivo de formar 
cidadãos conscientes dos riscos laborais e 
multiplicadores de práticas preventivas de
acidentes.” 1. Inconstitucionalidade formal 
orgânica. Invasão da competência da União 
para fixar as diretrizes e bases da educação 
nacional (Art. 22, XXIV, CF).
2. Inconstitucionalidade formal subjetiva. 
Vício de iniciativa. Interferência na organi-
zação e funcionamento da Administração 
Pública Estadual. Violação ao princípio da 
separação dos poderes (art. 2o, CF e 32 da 
CESC, c/c art. 61, § 1o, II, “e”, CF, e art. 71, 
I e IV, “a”, da CESC). 3. Precedentes do STF. 
4. Reafirmação do conteúdo do Parecer n. 
356/2024 PGE.

PARECER N°: 432/2025-PGE
Referência: SICOS 139/2025
Assunto: Minuta de alteração do Decreto n. 
674/2024
Origem: Secretaria de Estado de Indústria, 
Comércio e Serviço (SICOS)
Autor: Gustavo Schmitz Canto
Minuta de decreto revisada. Alteração do 
Decreto Estadual n. 674/2024, que insti-
tui o Programa Catarinense “Energia Boa”. 
Constitucionalidade formal orgânica (artigo 
25, §1o, CRFB). Constitucionalidade formal 
subjetiva. Matéria legislativa de atribuição 
privativa do Chefe do Poder Executivo (ar-
tigo 84, IV, CRFB e artigo 71, III, da CESC). 
Constitucionalidade material (artigo 102, 
§1o, ADCT). Compatibilidade com as nor-
mas constitucionais e legais.

MANIFESTAÇÃO
Referência: SCC 17131/2025.
Assunto: Autógrafo do Projeto de Lei n. 
233/2019.
Origem: Secretaria de Estado da Casa Civil 
(SCC).
Interessada: Assembleia Legislativa do Esta-
do de Santa Catarina (ALESC).
Autora: Carla Schmitz de Schmitz
Autógrafo do Projeto de Lei n. 233/2019, de 
origem parlamentar, que “Dispõe sobre pá-

ginas eletrônicas de transparência nas insti-
tuições hospitalares filantrópicas e privadas 
do Estado de Santa Catarina que utilizam 
recursos públicos estaduais.” 1. Constitu-
cionalidade formal subjetiva. Inexistência 
de usurpação à iniciativa reservada ao Go-
vernador do Estado. 2. Constitucionalidade 
formal orgânica.
Competência concorrente (CRFB, art. 24, I e 
CESC, art. 10o, Lei de responsabilidade fiscal 
(Lei Complementar Federal n. 101/2000) e 
Lei de acesso à informação (Lei Federal n. 
12527/2011). 3. Constitucionalidade mate-
rial. Observância aos princípios da morali-
dade, publicidade e eficiência (CRFB, art 37, 
caput).4. Ausência de ilegalidade e inconsti-
tucionalidade.

PARECER N° 39/2024 – FAPESC/PROJUR
REFERÊNCIA: Processo FAPESC no 363/2023
ASSUNTO: Alteração Legislativa
Autor: Guilherme Costa Ferreira de Souza
Direito Administrativo. Processo legislativo. 
Anteprojeto de Lei que altera o inciso I do 
art. 9o da lei Estadual no 10.355, de 09 de 
janeiro de 1997, que dispõe sobre a insti-
tuição, estruturação e organização da Fun-
dação de Ciência e Tecnologia – FUNCITEC. 
Possibilidade de prosseguimento Regulari-
dade formal.

PARECER N° 534/2025/PGE/NUAJ/SED/SC
Referência: EPAGRI 00014274/2025
Assunto: Cláusula de conciliação em minuta 
de Acordo de Cooperação Técnica Origem: 
Universidade do Estado de Santa Catarina 
(UDESC)
Interessada: Universidade do Estado de 
Santa Catarina (UDESC) e Empresa de Pes-
quisa Agropecuária e Extensão Rural de San-
ta Catarina (EPAGRI)
Autor: Leonardo Jenichen de Oliveira
EMENTA: Direito Administrativo. Minuta 
de Acordo de Parceria para Pesquisa De-
senvolvimento e Inovação (PD&I) entre a 
Universidade do Estado de Santa Catarina - 
UDESC e Empresa de Pesquisa Agropecuária 
e Extensão Rural de Santa Catarina - EPAGRI. 
Cláusula de mediação e arbitragem. Lei no 
18.302/2021.
Decreto no 2.241/2022. Lei no 13.140/2015. 
Encaminhamento à PGE/SC.

PARECER N°: 345/2025-PGE/COJUR/SEF
Referência: SEF 9428/2025
Assunto: Análise de minuta de Termo Adi-
tivo
Origem: Diretoria de Administração e Finan-
ças (DIAF)
Autor: Gustavo Stollmeier Matiola

Direito Administrativo. Licitações e Contra-
tos. Contrato de prestação de serviços de 
informática. Alteração contratual. Catego-
rização inicial pela regra do art. 105 da Lei 
no 14.133/2021. Serviço tido por contínuo. 
Proposta de reenquadramento pelo setor 
técnico. Prorrogação da vigência. Modifica-
ção contratual para aplicação dos arts. 106 e 
107 da Lei Federal n° 14.133/2021.
Impossibilidade. Alteração que não se en-
quadra dentre aquelas permitidas pelo 
art. 124 da Lei no 14.133/2021. Relevante 
modificação no tempo da contratação que 
desequilibra e desnatura toda a formulação 
inicial de preços. Cláusula de vigência que 
é essencial ao sinalagma econômico-finan-
ceiro e ao feixe obrigacional descrito na fase 
interna. Princípio da vinculação ao edital.
Vantajosidade financeira não presumida no 
caso. Argumento que, por si só, não justi-
fica a modificação. Incidência dos demais 
normativos relativos ao planejamento e à 
isonomia nas licitações e contratos da Ad-
ministração Pública.
Remessa do feito à PGE. Possível divergên-
cia com parecer anterior desta COJUR. Ine-
ditismo do debate.

PARECER N°: 439/2025-PGE
Referência: SCC 17568/2025
Assunto: Ofício n. 1855/SCC-DIAL-GEMAT. 
Solicitação de exame e emissão de parecer a
respeito do autógrafo do Projeto de Lei n. 
123/2024.
Origem: Secretaria de Estado da Casa Civil 
(SCC)
Interessada: Assembleia Legislativa do Esta-
do de Santa Catarina (ALESC)
Autor: Gustavo Schmitz Canto
Autógrafo. Projeto de Lei n. 123/2024, apro-
vado pela Assembleia Legislativa, que “Insti-
tui a simplificação do acesso ao documento 
físico emitido pelos órgãos da administração 
pública estadual por meio da remessa pos-
tal.” 1. Inconstitucionalidade formal subjeti-
va. Ingerência na direção, organização e fun-
cionamento do Poder Executivo. Violação 
aos artigos 2o, 61, §1o, II, “e,” e 84, II e VI, 
“a,” da CF/88 e artigos 32, 50, § 2o, VI e 71, 
I e IV, “a,” da CE/SC. Violação ao Princípio da 
separação dos poderes. 2 . Inconstituciona-
lidade. Recomendação de veto integral.

PARECER N° 440/2025-PGE
Referência: SCC 17559/2025
Assunto: Ofício n. 1848/SCC-DIAL-GEMAT. 
Solicitação de exame e emissão de parecer a
respeito do autógrafo do Projeto de Lei n. 
18/2021.
Origem: Secretaria de Estado da Casa Civil 
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(SCC)
Interessada: Assembleia Legislativa do Esta-
do de Santa Catarina (ALESC)
Autor: Gustavo Schmitz Canto
Autógrafo. Projeto de Lei n. 18/2021, apro-
vado pela Assembleia Legislativa, de origem 
parlamentar, que “Acrescenta a Seção III ao 
Capítulo IV da Lei no 18.322, de 2022, que 
consolida as Leis que dispõem sobre Políti-
cas Públicas de Enfrentamento à Violência 
Contra as Mulheres, a fim de criar o Progra-
ma Capacitando Quem Acolhe, com vistas 
à capacitação de Agentes Comunitários de 
Saúde para realização de acolhimento às 
mulheres e crianças vítimas de violência do-
méstica e/ou sexual, no âmbito do Estado 
de Santa Catarina”. 1. Constitucionalidade 
formal subjetiva. Inexistência de usurpa-
ção à iniciativa reservada ao Governador 
do Estado. 2. Constitucionalidade formal 
orgânica, competência do poder legislativo. 
3. Constitucionalidade material. Proposição 
situada dentro da margem de conformação 
do legislador. 4. Ausência de vícios de in-
constitucionalidade.

PARECER N° 450/2025-PGE
Referência: SCC 17775/2025
Assunto: Autógrafo do Projeto de Lei n. 
275/2023
Origem: Secretaria de Estado da Casa Civil 
(SCC)
Interessada: Assembleia Legislativa do Esta-
do de Santa Catarina (ALESC)
Autor: Gustavo Schmitz Canto
Autógrafo. Projeto de Lei n. 275/2023, de 
iniciativa parlamentar, que “Altera a Lei no 
16.473, de 2014, que dispõe sobre a pres-
tação de serviços farmacêuticos pelas far-
mácias e drogarias, para o fim de permitir a 
comercialização de produtos afetos à loja de 
conveniência e drugstore, desde que exista 
a previsão da atividade no contrato social 
do estabelecimento e sejam respeitadas as 
normas legais de separação física dos pro-
dutos farmacêuticos e não farmacêuticos.” 
1. Constitucionalidade formal subjetiva. Ine-
xistência de usurpação à iniciativa reservada 
ao Governador do Estado. 2. Constituciona-
lidade formal orgânica.
Matéria sobre produção e consumo (artigo 
24, V, da CRFB/1988). Competência con-
corrente entre União, Estados, Municípios 
e Distrito Federal. 3. Constitucionalidade 
material. Proposição situada dentro da mar-
gem de conformação do legislador para 
normatização da produção e consumo. 4. 
Ausência de vícios de inconstitucionalidade.

PARECER N° 453/2025-PGE
Referência: SCC 17754/2025
Assunto: Autógrafo do Projeto de Lei n° 
36/2024
Origem: Secretaria de Estado da Casa Civil 
(SCC)
Interessada: Assembleia Legislativa do Esta-
do de Santa Catarina (Alesc)
Autor: André Doumid Borges
Autógrafo. Projeto de Lei no 36/2024, de 
iniciativa parlamentar, que “Altera a Lei no 
18.853, de 2024, que obriga as empresas 
concessionárias do serviço público de trans-
porte hidroviário,fluvial, lacustre ou maríti-
mo, como balsa, ferryboat, canoa ou similar, 
de propriedade do Estado, de Municípios ou 
da iniciativa privada, a receber como forma 
de pagamento da tarifa, a utilização do siste-
ma bancário Pix ou por cartão de débito ou 
de crédito, de todas as bandeiras existentes 
no território nacional. ” 1. Constitucionali-
dade formal subjetiva. Inexistência de usur-
pação à iniciativa reservada ao Governador 
do Estado. 2. Constitucionalidade formal or-
gânica. Matéria sobre produção e consumo 
e responsabilidade por dano ao consumidor 
(art. 24, incisos V e VIII, da CRFB). Compe-
tência concorrente entre União, Estados, 
Municípios e Distrito Federal. 3. Constitu-
cionalidade material.
Proposição situada dentro da margem de 
conformação do legislador para normatiza-
ção da produção e consumo. 4. Ausência de 
vícios de inconstitucionalidade.

PARECER N° 442/2025-PGE
Referência: SCC 17750/2025
Assunto: Autógrafo do Projeto de Lei no 
191/2023, de origem parlamentar, que “Dis-
põe sobre a Política Estadual de Combate à 
Pedofilia”.
Origem: Secretaria de Estado da Casa Civil 
(SCC)
Interessada: Assembleia Legislativa do Esta-
do de Santa Catarina (Alesc)
Autor: Rodrigo Diel De Abreu
Autógrafo. Projeto de Lei no 191/2023, de 
iniciativa parlamentar, que “Dispõe sobre
a Política Estadual de Combate à Pedofi-
lia”. 1. Constitucionalidade formal orgânica. 
Competência legislativa concorrente entre 
União, Estados e Distrito Federal para legis-
lar sobre proteção à infância e à juventude 
(CF, art. 24, XV). 2. Constitucionalidade for-
mal subjetiva dos Arts. 1o e 2o. Dispositivos 
que estabelecem diretrizes e objetivos da 
política pública configuram competência 
legítima do Poder Legislativo no exercício 
de sua função normativa. Aplicabilidade do 
Tema 917 do STF (ARE 878.911) para as nor-

mas de caráter programático. 3. Inconstitu-
cionalidade formal subjetiva parcial do Art. 
3o. Usurpação da iniciativa privativa do Go-
vernador do Estado para dispor sobre orga-
nização e funcionamento da Administração 
Pública. Determinação de atribuição especí-
fica aos órgãos executivos.Inaplicabilidade 
do Tema 917 do STF. Arts. 61, § 1o, II, “e”,
e 84, VI, “a”, da CF; arts. 50, § 2o, VI, e 71, 
IV, “a”, da CESC. 4. Constitucionalidade ma-
terial. Compatibilidade da matéria com a 
garantia fundamental à proteção da criança 
e do adolescente, que é dever da família, 
sociedade e Estado (CF, art. 227; CESC, art. 
186, parágrafo único, III). Ratificação do Pa-
recer no 385/2023-PGE.

PARECER N° 446/2025-PGE
Referência: SCC 17565/2025
Assunto: Autógrafo do Projeto de Lei n° 
22/2025
Origem: Secretaria de Estado da Casa Civil 
(SCC)
Interessada: Assembleia Legislativa do Esta-
do de Santa Catarina (Alesc)
Autor: André Doumid Borges
Autógrafo. Projeto de Lei n. 22/2025, de 
origem parlamentar, que “Altera o parágra-
fo único do art. 1o e acresce o § 3o ao art. 
3o da Lei no 18.629, de 2023, que proíbe o 
vilipêndio de dogmas e crenças relativas à 
religião cristã sob forma de sátira,ridicula-
rização e menosprezo no âmbito do Estado 
de Santa Catarina, para ampliar e especificar 
as definições de ofensa à religião e as pe-
nalidades aplicáveis”. Inconstitucionalidade 
material do artigo 1o por violação ao princí-
pio da laicidade estatal (art. 19, I, CRFB/88) 
e do princípio da isonomia (art. 5o, caput, 
CRFB/88).

PARECER N° 445/2025-PGE
Referência: SCC 17562/2025
Assunto: Autógrafo do Projeto de Lei no 
217/2023, de iniciativa parlamentar, que 
“Autoriza a estadualização do trecho da via 
que liga as cidades de Brusque e Itajaí, loca-
lizado entre as coordenadas 7008122,1729 
‘712158,7101 (início) e 7008054,7737 
712140,5844 (término), passando a ser de-
nominado Ponte João André Corrêa”.
Origem: Secretaria de Estado da Casa Civil 
(SCC)
Interessada: Assembleia Legislativa do Esta-
do de Santa Catarina (Alesc)
Autor: Rodrigo Diel De Abreu
Autógrafo. Projeto de Lei n. 217/2023, de 
iniciativa parlamentar, que “Autoriza a esta-
dualização do trecho da via que liga as cida-
des de Brusque e Itajaí, localizado entre as 
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coordenadas 7008122,1729 ‘712158,7101 
(início) e 7008054,7737 712140,5844 (tér-
mino), passando a ser denominado Ponte 
João André Corrêa”. 1. Constitucionalidade 
formal orgânica. Matéria sobre patrimônio 
estadual, gestão do plano rodoviário esta-
dual e denominação de bem público (art. 
25, §1o, CF). Competência residual do Esta-
do-membro. 2. Constitucionalidade formal 
subjetiva. Inexistência de usurpação à ini-
ciativa reservada ao Governador do Estado 
(art. 50, §2o CESC). Matéria relativa à incor-
poração de bens ao patrimônio estadual e 
denominação de logradouro público. Tese 
do Tema 1070/STF: competência comum 
entre Executivo e Legislativo. 3. Constitu-
cionalidade material. Proposição situada 
dentro da margem de conformação do le-
gislador. Caráter autorizativo da norma que 
preserva a autonomia federativa dos entes 
municipais (art. 18, CF) e o princípio da re-
serva da administração (art. 2o, CF). Ausên-
cia de despesas obrigatórias.
4. Ausência de vícios de inconstitucionalida-
de.

PARECER N° 447/2025-PGE
Referência: SCC 17756/2025
Assunto: Autógrafo do Projeto de Lei no 
072/2025, que “Dispõe sobre os procedi-
mentos diagnósticos prévios ao abate de 
equídeos suspeitos ou reagentes à Anemia 
Infecciosa Equina (AIE) ou ao Mormo, no Es-
tado de Santa Catarina”
Origem: Secretaria de Estado da Casa Civil 
(SCC)
Interessada: Assembleia Legislativa do Esta-
do de Santa Catarina (Alesc)
Autor: Rodrigo Diel De Abreu
Autógrafo. Projeto de Lei no 072/2025, de 
iniciativa parlamentar, que “Dispõe sobre 
os procedimentos diagnósticos prévios ao 
abate de equídeos suspeitos ou reagentes à 
Anemia Infecciosa Equina (AIE) ou ao Mor-
mo, no Estado de Santa Catarina”. 1. Cons-
titucionalidade formal orgânica. Competên-
cia concorrente para legislar sobre proteção 
e defesa da saúde e fauna (art. 24, VI e XII, 
da CRFB e art. 10, VI e XII, da CESC). Com-
petência comum para fomentar a produção
agropecuária (art. 23, VIII, da CRFB). Com-
petência suplementar estadual.
Ausência de conflito com normas gerais fe-
derais. ADI 5312/TO. 2. Constitucionalidade 
formal subjetiva. Inexistência de usurpação 
de iniciativa reservada ao Chefe do Executi-
vo (art. 61, § 1o, II, da CRFB e art. 50, § 2o, 
da CESC). Tema 917 do STF (ARE 878.911/
RJ). Projeto que estabelece protocolo diag-
nóstico sanitário sem adentrar no núcleo 

essencial da organização administrativa. 3. 
Constitucionalidade material. Observância 
dos princípios do devido processo legal, 
contraditório e ampla defesa (art. 5o, LIV e 
LV, da CRFB).
Proteção do direito de propriedade (art. 5o, 
XXII, da CRFB). Razoabilidade e proporciona-
lidade. 4. Ausência de vícios de inconstitu-
cionalidade.

PARECER N° 538/2025/PGE/NUAJ/SED/SC
Referência: UDESC 00030526/2025
Assunto: Cláusula de conciliação em minuta 
de Acordo de Cooperação Técnica.
Origem: Universidade do Estado de Santa 
Catarina (UDESC)
Interessada: Universidade do Estado de 
Santa Catarina (UDESC)
Autor: Leonardo Jenichen De Oliveira
EMENTA: Direito Administrativo. Minuta 
de Acordo de Cooperação Técnica entre a 
Universidade do Estado de Santa Catarina 
(UDESC) e a Universidade Federal de Santa 
Catarina (UFSC). Programa de Pós-Gradua-
ção em Ciência do Movimento Humano da 
UDESC. Docente da UFSC no quadro de pro-
fessores do PPGCMG da UDESC. Cláusula de 
conciliação. Lei no 18.302/2021. Decreto no 
2.241/2022. Lei no 13.140/2015.
Encaminhamento à PGE/SC.

PARECER N° 454/2025-PGE
Referência: SCC 17761/2025
Assunto: Autógrafo do Projeto de Lei n. 
459/2025.
Origem: Secretaria de Estado da Casa Civil 
(SCC).
Interessada: Assembleia Legislativa do Esta-
do de Santa Catarina (ALESC).
Autor: André Doumid Borges
Autógrafo. Projeto de Lei 459/2025, de 
iniciativa Governamental, que “Autoriza a 
cessão de uso compartilhado de imóvel no 
Município de Braço do Trombudo”.
Emenda parlamentar aditiva. Parágrafo ún 
co do art. 2o. Inconstitucionalidade formal 
por usurpação da iniciativa do Governador 
do Estado para gestão dos bens públicos.

PARECER N° 458/2025-PGE
Referência: SCC 17396/2025
Assunto: Diligência – Projeto de Lei n. 
076/2025
Origem: Secretaria de Estado da Casa Civil 
(SCC)
Interessada: Assembleia Legislativa do Esta-
do de Santa Catarina (ALESC)
Autor: João Carlos Castanheira Pedroza
Diligência. Projeto de Lei n. 076/2025, de 
iniciativa parlamentar, que “Dispõe sobre a 

proibição da fabricação e comercialização 
de linhas cortantes no Estado de Santa Ca-
tarina e dá outras providências.” 1. Consti-
tucionalidade formal subjetiva. Não ofensa 
à iniciativa reservada ao Governador do 
Estado (Tema n. 917/STF). 2. Constituciona-
lidade formal orgânica. Competência con-
corrente.
(art. 24, V e XII, da CRFB/88). Sugere-se a 
supressão da referência à “importação de 
linhas cortantes industrializadas”, por versar 
sobre matéria de competência privativa da 
União (art. 22, VIII, da CRFB/1988). 4.
Constitucionalidade material. Proposição 
situada dentro da margem de conformação 
do legislador, cujo objetivo vai ao encontro 
das determinações sobre cuidado e pro-
teção à saúde e segurança (art. 23, II, da 
CRFB/88). 5. Inconstitucionalidade parcial 
do Projeto de Lei.

PARECER N° 449/2025-PGE
Referência: SCC 17776/2025
Assunto: Ofício n. 1891/SCC-DIAL-GEMAT. 
Solicitação de exame e emissão de parecer a
respeito do autógrafo do Projeto de Lei n. 
97/2024.
Origem: Secretaria de Estado da Casa Civil 
(SCC)
Interessada: Assembleia Legislativa do Esta-
do de Santa Catarina (ALESC)
Autor: Gustavo Schmitz Canto
Autógrafo. Projeto de Lei n. 97/2024, apro-
vado pela Assembleia Legislativa, de origem 
parlamentar, que “Dispõe sobre a oferta de 
capacitação em Manobra de Heimlich na 
rede pública de saúde do Estado de Santa 
Catarina”. 1. Questão analisada por meio do 
Parecer n. 352/2025-PGE, assim ementado: 
“Diligência.
Projeto de Lei n. 97/2024, aprovado pela 
Assembleia Legislativa, de origem parla-
mentar, que “Dispõe sobre a oferta de capa-
citação em manobras de Heimlich na rede 
pública de saúde no Estado de Santa Catari-
na”. 1. Constitucionalidade formal subjetiva. 
Inexistência de usurpação à iniciativa reser-
vada ao Governador do Estado. 2. Constitu-
cionalidade formal orgânica, competência 
do poder legislativo. 3. Constitucionalida-
de material. Proposição situada dentro da 
margem de conformação do legislador. 4. 
Ausência de vícios de inconstitucionalidade.
Emenda Modificativa pendente de análi-
se pelo Parlamento.” 2. Proposição situada 
dentro da margem de conformação do legis-
lador. 3. Ausência de vícios de inconstitucio-
nalidade.
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PARECER N° 448/2025-PGE
Referência: SCC 17765/2025
Assunto: Ofício n. 1910/SCC-DIAL-GEMAT. 
Solicitação de exame e emissão de parecer a
respeito do autógrafo do Projeto de Lei n. 
501/2025.
Origem: Secretaria de Estado da Casa Civil 
(SCC).
Interessada: Assembleia Legislativa do Esta-
do de Santa Catarina (ALESC).
Autor: Gustavo Schmitz Canto
Autógrafo. Projeto de Lei n. 501/2025, apro-
vado pela Assembleia Legislativa, de origem 
parlamentar, que “Institui o Dia Estadual do 
Capelão Civil e Militar no Estado de Santa 
Catarina e estabelece outras providências”. 
1. Constitucionalidade formal subjetiva. Ine-
xistência de usurpação à iniciativa reservada 
ao Governador do Estado. 2. Constituciona-
lidade formal orgânica, competência do po-
der legislativo. 3. Constitucionalidade mate-
rial. Proposição situada dentro da margem 
de conformação do legislador. 4. Ausência 
de vícios de inconstitucionalidade.

PARECER N° 441/2025-PGE
Referência: PGE 4712/2025
Assunto: Análise de Proposta de solução de 
litígio elaborada pela Comissão de Soluções 
de Litígios – CSL, no âmbito do Programa de 
Redução de Litigiosidade da Procuradoria-
-Geral do Estado de Santa Catarina – PGE 
RESOLVE, o qual trata do tema ‘Magistério 
Público Estadual que agrega ao seu acervo 
funcional a Vantagem Pessoal Nominalmen-
te Identificada – VPNI”.
Origem: Procuradoria-Geral do Estado (PGE)
Autor: André Doumid Borges
Magistério. VPNI. Reajuste Geral. LC 668/15. 
Art. 36, parágrafo único: ‘índices dos reajus-
tes do Magistério Público Estadual’. Insub-
sistência do entendimento da Administra-
ção Pública. Matéria pacificada. Soluções 
administrativas. Análise de conveniência e 
oportunidade da extinção da vantagem.

PARECER N° 443/2025-PGE
Processo: PGE 5131/2025
Assunto: Inexigibilidade de Licitação. Aqui-
sição de inscrições para o 1o Encontro Na-
cional das Redes do CONPEG.
Origem: Centro de Estudos (CEST)
Interessada: Procuradoria-Geral do Estado 
(PGE)
Autor: Jorge Henrique Lima Digigov
Direito Administrativo. Licitações e Contra-
tos. Inexigibilidade de licitação. Art. 74, III, 
‘f’ da Lei n.o 14.133/2021. Inviabilidade de
competição decorrente de serviços técnicos 
especializados de natureza predominante-

mente intelectual com profissionais ou em-
presas de notória especialização para trei-
namento e aperfeiçoamento pessoal.
Aquisição de inscrições para os Procurado-
res do Estado de Santa Catarina participa-
rem do 1o Encontro Nacional das Redes do
CONPEG, de forma presencial. Observân-
cia do procedimento do art. 72, da Lei n.o 
14.133/2021, e do Decreto estadual n.o 
30/2023. Análise jurídica do procedimento 
e das minutas. Possibilidade jurídica da rea-
lização da contratação direta.

PARECER N° 456/2025-PGE
Referência: SCC 17768/2025
Assunto: Autógrafo do Projeto de Lei n. 
148/2024
Origem: Secretaria de Estado da Casa Civil 
(SCC)
Interessada: Assembleia Legislativa do Esta-
do de Santa Catarina (Alesc)
Autora: Carla Schmitz De Schmitz
Autógrafo. Projeto de Lei no 148/2024, 
aprovado pela Assembleia Legislativa, de 
origem parlamentar, que “Denomina Hidro-
via Rio Itajaí-Açu o trecho que vai do Porto 
de Itajaí à ponte da BR-101, no Município de 
Itajaí, e altera o Anexo I da Lei no 16.720, 
de 2015, que consolida as Leis que dispõem 
sobre denominação de bens públicos no 
âmbito do Estado de Santa Catarina.” 1. In-
constitucionalidade material. Violação aos 
arts. 1o, caput, art. 18 e 20, III, da CRFB/88. 
2. Rio Itajaí-açu. Bem da União. Influência 
das marés. 3. Precedentes TRF4. 4. Inconsti-
tucionalidade integral da proposição.

PARECER N° 121/2025-PGE
Referência: PGE 1120/2023
Assunto: Requerimento administrativo de 
revisão de proventos de aposentadoria
Origem: Procuradoria-Geral do Estado (PGE)
Interessado: Itamar da Silva
Autor: Gustavo Schmitz Canto
Direito Administração. Revisão de proven-
tos de aposentadoria. Requerimento de pa-
gamento de Adicional de Atividade Jurídica 
(artigo 3o, da Lei Complementar Estadual n. 
783/2021). Verba devida aos advogados au-
tárquicos e fundacionais.
Interessado que se aposentou em outro car-
go, no ano de 2005. Inexistência de transfor-
mação do cargo. Inteligência do artigo 2o, 
da Lei Complementar Estadual n. 485/2010. 
Comando legal que excetua e impossibilita 
a transformação do cargo a servidor inati-
vo, antes da vigência desta lei. Parecer n. 
268/2022-PGE. 
Impossibilidade.


